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Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 010292/23 Data de Abertura: 20/12/2023 
Requerente 
1S3.604.825-91 1 LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Endereço 
Ria Conselheiro Chaves, Centro - Pojuca, /BA- CEP: 48120- •00 

Contato E-mail 

Atendente 13  Previsão 

MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 20/12/2023 

Assunto 
COMUNICAÇAO INTERNA - SEGAD 

Primeiro Trâmite 

CRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

•.cesso Administrativo 

Descrição Detalhada cio Assunto e Relação de Documento; Anexos 

Senho,  Prefeito, 
Noirie:Razão Social. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer Do V. Exa. que digne autorizar repartição compete ite a: 

C»r.ão !nterna n0360/23 

Nestr:s lermos, pede deferimento. 

Pojuc:. 23 de dezembro de 2023 

Data/Hora do Trâmite 

20/12/2023 11:30:35 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Requerente 

-1 

.esso N°010292/23 Requerente: LUIZ CARLOS COSTA TRINCHAO 

Assunto 
on'ii:ição inierna n°360,23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

sito: https//pojuca saatri,com.br/Coniribuinte/AcompanharTralnites  CPF/CNPJ: 153.604.825-91 Data Protocolo: 20/12/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão, 20/12/2023 Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Acompanhe o seu processo no sil https://pojuca.saatri.com.br/Contíibuinte/AcOmPanharTramiteS  
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POUJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA '2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Lançado  

no Fator 

CAPA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 28712023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 05712023 

o 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVO 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada prestação de serviço de 
publicação dos atos oficiais da prefeitura nas mídias eletrônica do Caderno 
dos Municípios - do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a 
prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

CONTRATADA: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, incisos VIII e XVI, da Lei Federal n° 
8.666193 e suas alterações posteriores. 

DATA: 
28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 360/2023 - SEGAD 

Pojuca, 11 de Dezembro de 2023. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

Venho através deste solicitar autorização para Contratação de empresa 

especializada para a Prestação de Serviço de Publicação dos Atos Oficiais da 

Prefeitura nas Mídias Eletrônica do Caderno dos Municípios - do Diário Oficial 

do Estado e em espaço exclusivo para a Prefeitura no Diário Oficial Municip 

Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

?refCtItU « de POUC3  

do 

3 çtÇC 

CÍIC 
P1 etet MUfliCIP3 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



PO.JUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 111-2023 - SEGAD 

Pojuca, 11 de Dezembro de 2023 

A 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA 

ASSUNTO: PROPOSTA E DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, Proposta de Preço para o 

período de 12 (meses) e documentação para efeito de Contratação, prestação de 

serviço de publicação dos atos oficiais da prefeitura nas Mídias eletrônica do 

Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a 

prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

Rua cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Apresentamos orçamento de Publicação de atos no Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado 
da Bahia. O D.O.E. circula em cinco edições semanais, de terça a sábado, com exceção dos dias após 
feriados, quando não houver expediente administrativo. 
As publicações dos atos administrativos e de licitações das prefeituras e câmaras municipais podem ser 
feitas de forma AVULSA (centímetro por coluna) ou através do projeto PUBLICA BAHIA. 

Marque a opção desejada 

PUBLICA BAHIA não tem limite de tamanho nem de quantidade de matéria, com Cortesia do Diário Oficial 
Próprio do Município On-line certificado pela Egba, e tem Parcelas Mensais. 
Se optar pela Faixa 50% haverá um valor adicional quando ultrapassar o número de 6 edições. 
Se optar pela Faixa 100% as publicações poderão ser veiculadas em todas as edições, sem valor adicional. 

AVULSAS (centímetro por coluna) podem ser feitas em todas as edições, e o pagamento será por cada 
matéria publicada de acordo com o tamanho do texto. (Não tem Parcelas Mensais) 
A matéria enviada ao sistema EgbaNet, será calculada em cmlcol da seguinte forma: Altura ocupada pela 
matéria em centímetros x 3 colunas x valor do cm/col. 

. 
Assinado digitalmente por: 
ELTON FERREIRA DE JESUS 
Data: 11/12/202310:00:15-03:00 

OBSERVAÇÕES: Validade da Proposta: 90 dias 

1 
- Ao iniciar a contratação será imprescindível o 

envio do formulário de cadastro autorizando o 
responsável pelo envio das publicações; 

2 
- o serviço só será iniciado após assinatura do 

contrato por ambas as partes; 

3 - No Publica Bahia o pagamento será mensal 
independente da publicação no mês; 

4 - Após a publicação é de responsabilidade do cliente 
fiscalizar a matéria publicada na página do DOOL-
NESTE LINK 

Dados Bancários: 

BANCO DO BRASIL 
Agência: 3832-6 - Conta Corrente: 29000-9 
(Código Identificador deve ser o número do 
CNPJ/CPF) PIX: 15257819000106 

FAIXA 50% (9 PREÇO MENSAL R$ 1.857994 

Publicações em 6 edições no mês sem limite de tamanho e quantidade; 

Valor adicional por edição ultrapassada: R$ 309,66 

P-IV 100% ( ) PREÇO MENSAL R$ 3.715,89 

Publicações em todas as edições no mês sem limite de tamanho e quantidade; 

Sem valor adicional; 

wo ()PREÇO R$ 131,37 - SOMENTE CONTRATOS NOVOS 

CM/CL
Publicações avulsa em quaisquer edições no mês; 

Pagamento por cada matéria enviada; 

*Valores sujeitos à alteração após a data de validade da proposta. 

Empresa Gráfica da Bahia - Rua Mello Morais Filho, 189- Fazenda Grande do Retiro - Salvador - BA  ÇOÁ  
CNPJ: 15.257.819/0001-06 - E.: 00.949396-NO- Seção do DOE - munlclDios@egba.ba.gov.br  99" 

Tel.: 71 3116-2865/2850/2133 das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h 



iv toir
: 

DIÁRIO OFICIAL 
e.pó hlko F.deraaróo do Daal-eatodo daaaht, EXECUTIVO 31 

SALVADOR, SÚlDO, 31 DE AGOSTO DE 2079- ANO 08- N-22,732 

DECRETO N°19.206 DE 30 DE ACOSTO DE 2019 

Altera o Decreto o' 16.668, de 30 de março 1v 2016. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, eia uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo inciso V do itt lOS da C000lituiçao Estadual, e lendo em vila o disposto no alt 
73 da Lei Complementar d'34, do 06 de fevereiro de 2009, 

DECRETA 

Are. 1' 'Os dispositivos a seguir indicados do Decretos' 6661. de 30 de março 
de 206, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Parágrafo Único - As atividades de capacitação, materializadas 
através de ações de desenvolvimento, serão realizadas durante o 
periodo em que o servidor permanecer no Nível ocupado. 

Parágrafo único - A verificação do atendimento ao inlemti'cio 
mínimo de 24 (vinte equalro) meses de efetivo eseecicio no Nivel 
ocupado será realizada tia data de vigência da progressão. 

Are. r. 

Parágrafo Único . Os atos de progressão produzirão efeitos 
funcionaiaefinanceiras a partir de 1° do jtalhu de cada ano 

Aro. 23 - (as atos de promoção produzirão seus efeitos tuncionais e 
rtnanreiroa a paettr de 01 dejstho de cada uso. 

'(NR) 

Are. 2' - A aferição dos reqoisitos de comprovação de aproeitamento em 
atividades de capacitaçãocde cumprimento do intemticiu minimo de 24 (vinte equatro) mesas 
de efetivo exercício no nível ocupado, para a progressão correspondente ao ano de 2019, 
observará o disposto no parágrafo único do are. 4° e no parágrafo único do aro. 70,  do Decreto e-
16.668, de 30 de março de 20 1 6, com a redação dada por este Decreto. 

Are. 3' - Este Deeeeto catre em vigor na data de asa publicação, 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 30 de agasto de 2019. 

RUI COSTA 
Gce.rnador 

Rmso Dasseer Edetvtao da Silva Odes Filho 
Sezeetáeio da Casa Civil Secretátio da Adassisistesçio 

o DECRETO N' 19.207 DE 30 DE ACOSTO DE 2019 

Homotoga a Resolução a' 00212019, de 26 de Julho de 2119, do 
Cousetito de Administração da Empresa GrÁfica da Bahia - 

EGBA, que altera e consolIda o seta Eatattato Social e o Regimento 
Interno, e aprova o Regimento Interno do Conselho de 
Administração e o Regimento Interno do Conselho Fiscal. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no aso dc suas aiaibusçôes, 

DECRETA 

Are. 1°' Fica homolesgadã a Resolução 1°  002/2019, de 26 detalho de 2019, que 
com este se publica, do Conselho de Administração da Empresa Gráfica da Bahia ' FORA, 
empresa pública vinculado à Casa Civil do Governo do Estado, pare alterar e consolidar o 
Estatuto Social e a Regimento Interno, e aprovar o Regimento Interno do Conselho de 
Administmçào e o Regimento Intento do Conselho Fiscal. 

Aro. 20.  Ficam -evocados os Decvete,ss°' 5.576. de 04 de julho de 211t}3, t377, 
de 04 dejsího de 2009, e 9,289, de 29 de dezembro de 2004. 

Art. 3'- Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicaçio. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, cm 30 de agosto de 2019. 

RUI COSTA 
Governador 

lOreno Dasater Edelvino da Silva Gõca Filho 
Sereetário da Casa Civil Sereetãeio da Adnsitttstraçãa 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - 
EGBA 

RESOLUÇÃO N5  002/2019 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA GRÁFICA DA 
BAHIA - EGBA, no uso dessa compeléaeia estatutária, em reunião eeslizada no dia 26 de julho 
de 2019, 

RESOLVE 

aítcrareconsolidar o Estatuto Social e o Regimento Interno da Empresa Gráfica da Bahia 
EGBA, aprovar os Regimentos Internos dos Cosseíhos de Administração e Fiscal, o Código de 
Conduta e Integridade, a Política de Divulgação de Informaçõet da EGBA, a Política de 
Elegibilidade e Divulgação de Remuneração dos Administradores da EGBA, a Política de 
Taanoaçôeo com Partes Relacionadas da EGBA, a Política de Distribuição de Dividendos da 
EGBA. a Carta Anual de Políticas Públicas e Govceaança Corporativa, o Rcgtalsataento de 
Licitações e Contratos, as Práticas de Susceptibilidade Ambiental e Reaponsabilidade Social t o 

Relatõejo de Sustentabilidade, em observância às novas exigências extraidas da Lei Federal a' 
13.903. de 30 de junho da 2016, do Derreto o' 18.470, de 29 de junho de 2011 e do Decreto a' 
9.053, de 30 de nato de 2019, na forma dos Anexos que integram esta Resolução a ser 

submetida à aprovação do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Raiais. 

Salvador, 26 de julho de 2019. 

BRUNO DAUSTER MAGALFIÃES E SILVA 
(Presidente) 

ROBERTO PEREIRA DE 80I°F0 

ANDRÉ NASCIMENTO CURVELLO 

EDELVINO DA SILVA GÕES FILHO 

ioÃo CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA 

Aro. P - A EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - FOLIA, empresa pública 
integrante da estrutura da Administração Pública Indireta do Estado da Bahia, com personalidade 
juridica de direito privado, é vinculada à Casa Civil do Governo da Estado, possui patrimônio 
próprio, autonomia administrativa e lapiseira, bem como capital exclusivo do Esiado. 

510 - A EGDA é flato da transformação da imprensa Oficial da Bahia, conforme 
a Lei n°9.037, de 09 de outubro de 1972, reorganizada pela Lei Delegada n°68, de 09 de junho 
de 1983, alterada pelo are. 41 da Lei n°4.697, de IS de julho de 1987, pelo art. 55 da Lei a' 
4.794. de II de agosto de 1988, e pelo inciso II do aro. 40 da Lei n°6.074, de 22 de maio de 
1991. 

Are. 2'- A EGBA possui sede eforo na Capital do Estado da Bahia. com  prazo de 
datação indeierminsdo 

LO II. 
OMflO 

Aro. 3' - A EGBA terá regida por este Estatuto Social, pelas normas internas que 
adotar e pela legislação que lhe for aplicável, especialmente pela Lei Federal a' l3.303, de 90 da 
junho de 2016, bem como pelo Decreto a' 18.470, de 29 dejunho de 2018. 

Ari, 4'' A FORA tem por objeto social a publicação de todos os atos do Poder 
Judiciário do Estado e dos Poderes Executivo e Legislativo do Estado e dos Manicípios, bem 
como 'execução de serviços gráficos e digilais neeeosirios aos artigos eetstidades do Serviço 
Fãbtiso Esiadt,al. 

§ l°- pari aconseraçio dos seus objelivos,at DOMA poderá. 

-editar, itnpritnir, comcrcializaeedistnbsiros diários oticiaisenelcs veicularas 
publteações delenninadas por lei, de natureza públicaepcoada; 

II -tssanter sob soa permanente guarda econservação as publicações dos atos e 
documentos públicos e pnvados, assegstttttedoo acesso aqualquer interessado, pelos meios 
ternolõgicos maio apropriados: 1 Ne POAO 
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Aro. ga 
- A EGBA potoui a oeguinte ectesaixtra básica; 

- Conselho de Administração; 

II - Diretoria Executiva; 

III - Conselho Fiocsl. 

Parágrafo úaaieo - Compete ao Conselho de Adnsinis 
Executiva a administração da LOBA. 

Diretoria 

32 EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL 
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111 - manter serviços de cerli licaçãss digital e mecànica, de lodosos atos e 
documentos Públicos epnvados; 

IV -certificar, por meio digital e mecânico, a pedido de qual quer interessado, os 
documentos objeto de suas pubticações; 

V - prestar serviços de certificação digital pare o Poder Judiciário da União e dos 
Estados, para os Poderes Executivo e Legislativo da União. dos Estados e dos Muteicípios, e 
demais entidades de Interesse publico eprivado. 

VI - distribuir a publicidade legal dos órgàos. condados esociedades integrantes 
da Administração Pública Estadual Direta e lttdtrela, nos tronos da lei; 

VII promover e atualizar petmaseutemente serviços eletrônicos das publicaçõea 
dos atos e documentos públicos e privados, garantindo o seu acesoo mediante a utilização das 
mais svaoçadas tecnologias; 

VIII - editar, tntptimtr, dtgitaliza, dtstribuir, aainazrnãr e comercialtrar outras 
publicações de interesse público, raio como revisse, livroo, cartazes, fothetos, planlso, mapas, 
coleções de leis e decretos, e demais impressos de interesse do Poder Judiciário da União e dos 
Estadas e doe Poderes Excessivo e Legislativo da União, doo Estados e doo Municipioo, e demais 
caridades de interesse público e privado; 

IX - instalar unidades ftuicasedc útero-saca para venda de publicações da EGBA, 
das imprensas oficiais do Brasil e editoras universitárias; 

X - criar e manter programas da fomtação em tecnologia gráfica, objetivando 
capacitar e promover o aperfeiçoamento profisaiotsal de seus empregados e de psrceiroa de áreas 
afins; 

XI -execiatar serviços para pestoas fisicss ou petsoas jucidicas de direito público 
ou privado; 

XII ' celebrar convênioe, contratos e ajuotea de qualquer natuceza com as pe000at 
indicadas no inciso Xl do § 1' do aix. 4' deste artigo, ineluidas as instituições públicas, privadas, 
nacionais, estrangeiras e arredaria ... is, observadas as fomtattdadea da legislação pertinente. 

§ 2' - Compreende-se como editar não só a atividade de imprimir e publicar, pela 
fomia tradicional e ainda por outros meios tecnotógicoo disposiveis, como também a de 
distribuir o Diitio Oficial do Estado- DOE. 

§ 3° - A EGBA é equiparada ia agências ou aos agenctadores de propaganda, 
exctusivammte, para fins de distribuição da publicidade legal a que se refereoineiso VI do * 
do art- 40  deste artigo. 

Ari. 5° - O capital Social da 000A é de R$44.726.59831 (quererei equatro 
milhões, setecentos e vente eseis mil, quinhentos e noventa e oito reais evinte r oito centavos), 
totalmente saboeritoeintegralizado pelo Estado. 

II - incorporação de outros recurooa que o Estado destinar ou de reservas 
decorrentes de lucros de suas atividades; 

III - reavatiação do ativo. 

Are. 7 - Sem prejuizo do qttanto disposto ao aro. 60  deste Estatuto Soctal, 
capital social poderá ser alterado oas demais hipóteses previstas em lei tu ..te Estatuto Social, 
desde que aooegttmdo ao Estado a maioria do capital votante. 

Aro, r 0 Conselho de Admintutração a o orgão consultivo, deliberativo e de 
sapersisão superIor da EGBA, composto de, nn minimo, 01 (três) Conseltteiros, podgndo um de 
seus membros ser independente na forttsa do inciso 1 do ao. 7' do Decreto a' 18 470, de 29 de 
juntas de 2011. 

Parágrafo único - Os membros do Cossetho de Administração terào mandato 
unifictdoe irão supondo a 12 (doisj anos, sendo permitidas, no máximo, 03 (trás) reconduções 
cotsrcottvas. 

Aro, lO - Ou membros do Conselho de Admtntstraçãoe respectivos suplentes 
serão nomeados pelo Govemador, que ftxarí sua remuneração. 

- A nomeação dos membros do Conselho de Administração será promovida 
peto Governador de acordo com ao vedações  exigências contidas no * 2' do ao. 17 da Lei 
Federal n' 13.303, de 30 de junho de 2016 e no teu, 5' do Decreto r' 18,470, de 29 de junho de 
2011. 

§ 2° - Observando-se o quanto disposto no 9 P deste ai dentro do 
ptanejamentoeorgantzação traçados peta BOBA, o Conoetho de Administração possui 
atualmente aaoentot dettiradoo; 

- ao Secretário da Casa Civit do Estado da Babin, que exereeeá a flanção de 
Presidente do Conselho; 

II - ao Diretor Geral da EGnA; 

III - ao Secretário de Comucresças Social do Estado - SECDM; 

IV - a uot representante da Seereearta da Administração do Estado - SAEB; 

V - a um representante de livre eaeotha de Uovemador. 

§ 3 - Ao promovera indicação do membro do Conselho de Administração, o 
Governador deverá obuervac os critérios de experiência profissional, conforme indicado na Lei 
Federal n°11.303, de 30 de junho de 2016,00 Decreto n°11.470, de 29 de junho de 2011, e na 
legislação pertinente. 

§ 4' - O Diretor Geral parttcipani das reuniões do Conselho de Administração sem 
direito a voto quando forem Eatadoo atssettos relativos á Diretoria Executiva. 

11 3' - Caso o mandato dos Conselheiros ocupantes dos assentos indicados nos 
1 e III do § 20 do ao. lO deste artigo uttrapasae o limite temporal estabelecido no 

parágrafo único do ao. 9 deste Estatuto Social, o Govemador deverá promover a indicação dos 
respectivos subutitustos, a se. exctustvoacocorar 

Aro, 15 - O Conselho de Adaiioistração será recende. mensalmente, em sessões 
unharmos e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou por solicitação da 

maioria de ocas membros. 

Aro. 12 - Compete ao Conselho de Adminntstração: 

-estabelecer ao diretricesepo liticav da ECOA e apossar a pm gramação anual ou 
ptsnanoat elaborada pela Diretoria Executiva; 

II - aprovar os planos operativos dos programas que a EGBA executar ou 
coordenar; 

111 - examinar os relatdrios de acompanhamento física e financeiro dos prognnsas 
pmjctos em execução; 

IV -aprovara proposta de orçamento da EGBA eacompaslsar ata execução; 

V - aprovar o aumento do capital social da TUBA, bem corou a dtseribuição do 
oca lucro liquido acumulado; 

VI - enumerar aaqroncarei  a alienação eogravame dou bens patnmooiaãs da 
EGBA; 

VII - autonrar a celebração de acordos, cortoatoseconvõnios que envolvam 
comprometimento de bona patnmooiais da EGBA, 

Art. 6' - O Poder Executivo poderá autorizar o aumento do Capital Social da 
BOBA mediante 

- participação de outras pessoas jurídicas de direito público interno, assegurado 
ao Eatado a maiona do capttat votante; 

Vltt - aprovar os planos relativas aencostaremos, financiamentos e demais 
,,povavõos de ,rédii,s; 

IX - deliberar sobre o quadro de pessoal da EGBA e respectivas alterações, e 
aprovar, o Plano de Cargos e Salários da EGBA submetido pela Diretoria Executiva; 

X - etanti nsrcaprovar, anualmente, até 30 de abril de cada ano, os relatórios, 
prrstaçúo de contas e balanço anu ai das atividades da EGBA, relativos ao exrre icio anterior; 

XI - constituir comissões técnicas para uva 
devam ser incorporados aoestatal da [GOA; 

EFE%I0  
jotct  

bens móvats e imóveis que 
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XII -api•nar e deliberar sobre assuntos que lhe sejam submetidos pela Direioria 
Executiva,  

XIII - delegar competências à Diretoria Executiva; 

XIV - aprovar o Regimento interno da ELBA, bom como, suas alterações, 

XV - deliberar sobre as alterações deste Estatuto Social, 

XVI - decidir sobre casos umtssits deste Estatuto Social e do Regimento laterais 
da [CiBA, 

XVII - expedir o seu Regimento interno; 

XVIII - submeter ao Governador. pitr intemiédso da Secretaria por este tndtcada. a 
proposta de aumento de capital da EOBA e relatórios periódicas de atividades entrrgses pela 
Diretoria Executiva. 

§ 1'- As deliberações relativas as matérias indicadas nos sneisos V, IX, XtV. XV 
e XVII deste artigo, bem cismo adeque traia ssmirins VI. na hipótese de bens imóveis, serão 
submetidas, na fssrma da li,, á decisão final do Gosemadssr. 

§ t - O Conselho de Administração da ELBA exercerá outras competências 
conelsuas necessárias ao seu flsncionan,ento, observando au disposiçõqs conotanten do teu 
Regimeuato Interno de que tratao ao. 33 deste Estatelo Social. 

Alt, 13 (,,.peleao Presidente do Conselho de Administração 

-convocar as reuniões do Conselho de Administração; 

II - dirigir os trabalhos do Conselho de Admimstraçào, presidindo as reuniões. 
propondo e votando as matérias a serem apreciadas; 

III - bastar os aluo que contundir anctem as deliberações, pareceres ou 
recomendações do Conselho de Administração; 

IV - adotar sia/ referendam do Conselho de Administração, decisões da 
competência deste e que, tsr saa urgência, imponõtam peosidência imediata, submetendo-as ao 
Ptenãeio na primeira sessão do Conselho de Administração ascr realizada. 

Ara. ti - A Diretoria Executiva é órgão de execução e representação da FOBA, 
composta de, no minsmo, 02 (dois) diretores, ficando dispensada a exigência de qualquer 
reqaisito especifico adiciosal para o exercem do cargo de Diretor, relativamente ao cargo de 
Conselheiro de Adminsstraçõo. 

§ 1' - Sem sre3uizo do quanto disposto no capa deste artigo, dentais do 
planejamento e organtszaçõss traçados pela FORA, a Diretorta Executiva possui dois assentos, 
com as seguintes designações 

- 01 (um) Diretor Geral; 

II -01 (amt Diretor Técnico. 

§ D - 0v D srctssres serão nomeados pelo Gosernadssr, stbservartdss-sc as mesmas 
vedações e exigências para os oca panscs do Conselho de Administração, conforme disposto no 
r do ao. Ir da Lei Federal n" 13.303. de 30 de junho de 2016, e no ao. 5° do Decreto n° 18.470, 
de 29 dc junho de 2018. 

§ Y - O Diretor Geral será substituído, em suas ausências  impedimentos, pelo 
Diretor Técnico, assim comss es Diretor fécnico será substituído pelo Diretor Geral, cm suas 
ausências e imdim'atos:, devendo ser observada cm toda e qualquer situação as mesmas 
vedações e exigências mencionadas no) 2' deste artigo. 

§ 4' - Nas ausêitcias e impedimentos de annbos os Diretores, o Chefe de Gabinete 
responderá pela Diretoria Geral, sendo-lhe vedado, contudo, assinar sozinho documentos que 
envolvam responsabilidade fsaascetr,a da F.GBA 

§ 5 - Em caso dc aasénci a ou impedimento por periodo superior a 35 (trinta dias, 
o substituto do Diretor Geral tu Diretor Técnico, conforme olá i caso, será designado pelo 
Governador. 

§6'- (svssssaitst,svst,i tio' ssssa i,sevsrsviarerõsnaasa,laissutist'icastssasasssspasissr 
a 02 (dois) anos, sendo prnssitidao, ro sisán sitio, 03 (três) reconduções consecutivas. 

Ari, IS - Compete à Diretoria Executiva: 

- cumprirrfazcrrumprsr a legislação em vigor apísrável à FORA, bem comss, as 
deliberações emasadas das Conselho de Administração; 

II - orientar, cssirdetiaress1sers isimnar as asi, idades técnicas e adotisais traiiv as da 
sOltA, 

III - lbmsuíar as diretrizes básicas da programaçàss e fixar as prioridades da 
E GRÃ; 

IV - elaborar as propostas de Regimento Interno da FORA e alterações ao 
presente Estatuto Social. vubntetrodo-os õ aprovação do Conselho de Administração; 

V - elaborar o Plano de Cargos e Salários da FORA para submissão e aprovação 
do Conselho de Administração, na forma do § 1' do aro. 27 deste Eslaluao Social; 

VI - estabelecer critérios para contratação de serviços de terceiros, com 
obnervãocia ao Regulamento de Licilaçõea da FOBA vigente á época respectiva, contornar seja 
aplicável; 

VII - anicuíar-se com organismos estaduais, nacionais, estrangesmn e 
internacionais, objetivando o cumprimento das finalidades da FORA, 

VItI . apreciar plaoora, programas e prolelos apresentados pelos diversos setores 
da FORA; 

DC - prestar contas de suas atividades através de rrlatssriiso ais Conselho de 
Administração; 

X - promover c contratar estudos e projcaoa, com observância ao Regulamento de 
Licitações da FORA vigenie à óptica rcopeciiva, conforme seja aplicável; 

XI - elaborar a prestação de contas, balanço geral e o relatório de atividades 

anuais, referentm ao exercício anterior, oubmeteodo-es à apreciação do Conselho Fiocal e do 
Conselho de Administração, até o óltsmo dia óisl do mês de itiarço de cada ano. 

XII - euicamitdiar ao Conselho de Admmisuaçào proposta de aumenlo de capital 
da EOBA, bem como retatõrios penodicos de atividades; 

XIII - analisar e apurar denuncias de deacumprimento do Código de Conduta e 
Integridade, encaminhando suas conclusões ao Conselho de Administração; 

XIV - praticar aios de urgência ind refet-eaidtom do Conselho de Adminintração. 

Parágrafo único - A Diretoria Executiva exercerá outras compet)ncias cortejaras 
necessárias ao cumprimento da fmalidadc da FORA, observando as disposições cssostanaes do 
Regimento Interno de que traia o inciso 1 do ara. 33 deste Estatuto Social 

Ara- 16 ' São cumpoiéncias do Diretor Geral 

- cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração; 

II' controlar e coordenar as atividades técuiras e adnainisiraiivas da FORA; 

III -representar a FORA ativa e  passivarncnic, cm juizo ou fora dele; 

IV - admitir, pmmover, transferir, punir e demitir o pessoal da FORA, bem como 
praticar atos perlmneotes aos servidores cventua mente cedidos aos quadros da FORA, 
observando os limites legais para este último grapo; 

V - submeter anualmeoie ao Conselho de Administração reíatorios de operação da 

LOISA, ncompaiahadoa dos demonutralison financeiros com respectivo parecer do Conselho 
Fiscal o. lrsmestralmeoie, relatórios de atividades; 

VI - delegar atribuições, quando necesiário, 

VII - determiniar inspeção, instauração de processo administrativo e realização de 
ssndicáncs 

VIII -assinar, coojsniarnenie com o Diretor Técnico, os documentos que 

envolvam s.sp.qivahilidade financeira da FORA, 

IX - articular-secamos õrgãos e entidade públicas, objetivando uma maior 
integração com a FORA. 

* - O Diretor Geral desempenhará outras atribuições necessárias ao 
cumprimento das finalidaden da EOBA, bem como aquelas descritas ..,eu Regimento Interno. 

* 2' - As ais'ibssrãcs do raireior Técisssis serão es pec'tscadas nu Reesmesio  liturrou 

da FORA. 

~um  
Doe~~ 

Aro. 17 ' O Conselho Fiscal será constitui do de 03 (três) naembros efetivos e 
respectivos suplentes, com mandato não superior a 02 (dois) anos, permitidas 02 (duas) 
reconduções consecutivas, nomeados pelo Governador, que fixará sua remuneração 
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§ 1' - Dentre os Conselheiros nosieados, um necessarianiente será servidor 
púbi coram vinculo pennanenie com o Estado 

§ 2° - Os ('ouse liteiros deverão ser pessoas naturais, residentes no pais e de 
reputação ilibada, devendo a nomeação respectiva obeervaroqitanio disposto na Lei Federal ti' 
13303, de 30 dejanimo de 2016, e no Decretos' 18 470, de 29 de junho de 20 IS 

Art. IS - O Conselho Fiscal será reunido, mensalmente, em sessões ordmnáriaa r, 
extraordinariamente, quando convocado pelo I)iretor tonal ouarequerimento de qualquer de 
neus mernbrot. 

Parágrafo único - Perderás o matidato os membros do Conselho Fiscal qae 
faltarem, sem motivo justificado. a 03 (três) reuniões no período de üá lscmss meses. 

.411. 19- Compete ao Conselho Fiscal 

- examinar e emitir pareceres sobre balancetes, balanços financeiros 
patnmonmais. demoms,snativos de lucros e perdas e prestação anual de contas da ECRA; 

II - supervisionar a execução 0naoceieaeorçamentária da EGNA, podendo 
esnminar tinos os quaisquer elementou, bem esmo requtaitar informações; 

III - pronunciar-se sobre asaimins que lhe liirens subarrendes pela Dtreioeia 
Executiva us pelo Conselho de Administração; 

IV - opinar sobre a contratação e destttutç ão de moldar i ndependente; 

V - lupervistosar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 
independência, a qualidade dos sei-viços prestados e n adequação de tais serviços do necessidades 
da EGBA; 

II -oqur vier -a ser coasiimuislu sa (arma legal. 

Parágrafo único - (.55 bens e direitos da SOBA serão utilizados, exctuaisamente 
no cumpnmenio de sua finalidade, permitida, a rniénis do Conselho de Aslminisiraçãa, a 
,distração destes para a obieiaçao de rendas destinada,' au atendimento de suas finalidades, 
observando-se, na hipótese de alienação, o quanto disposto neste Estatuto Social e na lei de 
rcgéncia 

Ama, 22 - O exereicio ssscta 1 da CUBA carrespssnderá ao ano cts'i 

Ará, 23-A FURA levantarão seu batauiço painmoniat obrigatoriamente na forma 
prevista neste Estatuto Social e na legislação de regência, para todos os fins de direita, devendo 
ser ssbmeiido àaprovação do Conselho de Administração 

Parágrafo único - Fm observãscia ao dever de irasiparéncia, os balanços e 
demonstrações financeiras da EUBA deverão ser dtoponihtlizados em seu sítio eletrônico, para 
consulta pública 

Amo. 24-Do resultado apitrndo serão deduzidos, sueessivatsiesie: 

- os prejuízos acumulados, se houver, 

II - a provisão para Imposto de Renda; 

III - a participação dos empregados e Administradores. 

AO. 25 - Do lucra líquido apurado na forma do aei. 24 desta Estatuto Social serão 
destinados 

VI - supervisionar, quando aplicável, as atividades desenvolvidas s a elaboração 
das demonstrações financeiras da Ei]BA; 

VII - moitisorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, 
das demonstrações financeiras e das infonisações e medições divulgadas pela FeiRA; 

VIII -avaliar e monitorar gxpooiçboa de riscu da CUBA, poslenús requerer, entre 
outras, informaçôes detalhadas sobre potiticas e procedimentos referentes a. 

a) remuneração da Administração da EGRA; 

h) utilização de ativos da CUBA; 

e) gastos inconaislas em some da CUBA, 

IX - avaliar e montiorar, em conjunto com a Administração da FORA, a 
adequaçaim das transações com sacies relacionadas; 

X - analisar e apurar denúncias de desesamprimemo do Cõdtgs de Conduta e 
Integridade, encaminhando suas conclusões à Direuona e no Conselho de Administração, 

XI - executar outras atividades peeiincntes a focalização que lhe compete • Parágrafo ártica - 0 parecer sobre as contas anuais da EGBA deverá ser 
elaborado e entregue as Conselho de Admmnisisação, de modo a viabilizar a análise e votação 
tempestiva pelo refendii Conselho. 

Aro. 20- Construem receitas da CUBA: 

- rendas de bens patrimnsiais, assim esmo a proveniente da exploração de seus 
serviços, bens e atividades. 

II - recursos provenientes de dutaçõeu sseçamentárias; 

III - recurvos de capital, inclusive os resultantes de conversão, em espécie, de bens 
e direitos; 

IV - prosluiots de operações de crédito; 

V - transferências consignadas no orçamento do Estado; 

VI - renda de seu capital. 1 ucrusedividendos; 

VII -oulros recursos produzidos de forma legal, inctssis e doações, subvenções 

- 5% (cinco por, cento) para constituição de reserva legal até que o mesmo 
alcance 2rn (vinte por cento) do capital social da CUBA, 

II - 25% (vinte e cinco por cento) do lucra liquida ajustado de acordo como 
disposto no an. 202 da Lei Federal o' 6 404. de IS de dezembro de 1976,  destina do como 
dividendo minimo obogatório ao Estado; 

III - observados os inctsos 1 e II deste artigo, o excedente do lucra líquido será 
dambuido ao Estado ou taacoeporado au capital social da LOBA, conforme deliberação do 
Conselho de Administração 

ArE 26 - Os proguaanas e projetos aprovados pelo Conselho de Administração, 
cuja execução possa exceder um esercicio social deverão constar. obngatoriamcnie, dos 
oeçainenios aubuequenies. 

Ama. 27 - O quadro de pessoal da FURA será regido pela legislação trabalhista 

§ 1' - A administração de cargos e aalanua será estabelecida 55'nvéa de plano 
aprovado pelo Conselho de Administração e registrado na Delegacia Regional do Trabalho, 
observadas as disposições deste Estatuto Ssscial. 

§ r - A admissão de pessoal para s FC,BA se dsrú através de concurso pública, 
obedecidos os requisitas, e qualificações constanies do Plano de Cargos e Salários. 

Ari. 28 - Além do pessoal contratado, a CUBA poderá contar com servidores 
ocupantes de rargus permanecem da Administração Pública Direta ou Indireta do Estado postos 

sua disposição, oboervadan as disposiçõco legais persioenies. 

Parágrafo único - A EGRA poderá colocar sem empregados á disposição de 
outros õrgãos e entidadeo, observadas m disposições legais persmnenlcs. 

Ama. 29 - A CUBA eniraai enu liquidarão nos casos previsons em lei, cabendo ao 
Estado, através da Secremana peruimaemste, estabelecer o modo e a forma de liquidação, designar o 
liqutdantee escolher oConseths Fiscal que deverá funcionar neste período. fixando-lhe a 
remaneração 

Parágrafo únIco- No caso de extinção da EGNA, seus bens e direuiosi-evenerão 
ao Estado e ão pessoas jurídicas que pauliciparem de seu capital social. 

Ara.!'- Cssnsimtueoio patrimônio da Empresa 

- bens, direitos cva mires que a qualquer titulo lhe tenham sido assegurados 
iranst'eridus; 

legados 

Ara. 30- Este Esiaiaio Social, depois de homologado por Decreto do Chefe do 
Poder E serum,vss, será regmsirad ana janta Comercia! da  stado 
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Parágrafo único - As alterações introduzidas neste Estattuo Social, também 
aprovadas por Decreto serão igualmente averbadas norespectivo registro 

Are. 31 - A administração firtanceiraeestimares[ da EcitaA obedecerá aos 
principias gerais estabelecidos na legislação que lhe tor apticásel, especialmente no que 
concente a Lei Foderata' t 7.303, de 30 de junho de 206, e no Decreto n' 18470. de 29 de 
junho de 7018. 

Ara. 32 - Dentro da sua organização interna e à tuz do que concentena a Lei 
Federal n' 13.303, de 30 de junho de 2016 e o Decreto n° 18.470. de 29 de junho de 208. a 
LURA estabetecerá uma unidade de Coatrotadoria e Plartejaosesi o. diretamente simuladas ao 
t)mretor client, com suas atribuições no Regimento Interno de que traia o t do o 39 deste 
Estatuto Social, 

Aro. 33 - A FURA será regida, ciii comptetnento ao presente Estatuto Social. 
petos seguintes documentos, erigidoo em conformidade com a legislação pertinente, 
especiatrnente a Lei Federat n 13 303,  de 30 de junho de 2016, e o Decreto ne  18 470,  de 255 de 
junho de 2018 

- Regimento lmttenta da EGBA; 

ti $ Regimento Interno do Conselho de Administração. 

111 $ Regimento Interno do Conselho Fosca 

IV - Regulamottttt de Licitações e Contratos; 

V - Código de ('onduta e Integridade - normas de a'tasap!itons e. 

Ara. 34 $ A -ORA poderá contratar com terceiros a esecução de sgrctços 
específicas, observando-se o quanto disposto em seu Regulamento de Licitações e Contratos 
uaquilo que lhe for aplicável. 

Aro. 35 $ É 'edado o uso, por pane tton diretores ou dos empregados, da 
denominação soeiat da LURA em negócios estranhos aos seus interesses, inclusive avais, ranças 
ou outras garantias 

Aro. 36 -O Reginietitis Interno da EGBA de que trata otiteiso t do art. 33 deste 
Estatuto Social deverá ser saboiettdo ao Conse tho de Administração que, fixará sua ess'iatuaa e 
tunetonarnenio, bem como as atnbuteões dos respectivos cargos  funções. 

Aro. 37-Os sersiços prestados peta EGBA deverão ser remttsco'ados, ressalvados 
ou que resutiarem de atos etnsanados, diretamente ou por detegaç ao especIfica do Chefe do Poder 
Executmvss 

Parágrafo inalou - An matérias e atos oficiais publicado, no Diário Oficial do 
Estado, para os órgãos e entidades pàblicaa, deverão ser remuneradon de acordo com as tabelas 
especiais parto Estado, estabetecidas pela Diretoria Executiva e aprovadas peto Conselho de 
Administração. 

Ara. 34 - É vedará ooeseroem de funções de direção, chefia ou assessoramento na 
LURA aos que sejam propnelário, dingentes ou que ocupem cargos de chefia ou 
aaauasommeoto em outra empresa grafe. ou empresa de comunicação aoctat que exptore 
atividades concoirentes 

Am. 39 - Ao dúvidas das interpretações deste Estatuto Social serlo dirimidao peta 
Dnretorua Executiva e peto Conselho de Administração. 

Parágrafo lotes - Nus casos omissas será aplteadst o disposto na tegislação 
pertinente, espectatmenteoqaanto disposto na Lei Federal n' 13303. de 90 de aunho de 20t6, e 
no Dcc reto o' 18.470, de 29 de junho de 2018 

REGIMENTO INTERNO DA EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA 

cA$nw 7 
DO OBJETO 

Are. t' - Peto presente Regimento Interno, a EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, $ 

EGBA, empresa pública integrante da estruma da Adminisfração Pública indireta do Estado, 
com personalidade jurídica de direito posado, constituirá sob a fomia de sociedade anõninia de 
capitat fechado. vincutada à Casa Civil do Estado, halo da rransfomaação da Imprensa Oficial da 
Bahia, por força da Lei n' 3.037. de 03 de outubro de 1972, rgani?ada pela Lei Delegada n- 
68. de 03 de jurdio dc 1983, atnetuda pelo aia. 41 da Lei Federal n' 4.697, de 15 de jatho de 1987, 
pelo ar. 55 da Lei n' 4.794, de ti de agosto de I995, e peto inciso It do ao 40 da Lei n°6.074. 
de 22 de mato de t99t. dispõe sobre a 'sua esmaltara organizacional, coto a indicação de seus 
s.reósssenetoreu,,,i  cru ..sesisessai,,sents ligaain'siit)iirts'mi ai-secativa ,hsnia,mi,i..osiastsrs ovas 
atribuições confcndaa por força da sua lei de criação edo ocu estatuto Social. 

Parágrafo único' A FOlIA tem por, objeto social a publicação de todos os atos 
do Poder judiciário do Estado e dos puderes Execuitvo e I.egistatiso do Estado e dos 
~seques, bem eiinxoarxecuçio de serviços itálicos e digitais necessários aos orgãos e 
entidades do Serviço Público Estadual e para aeitnsecuçãti aos seus objettsiss, a EC.BA  poderá 

- editar. imprimir, comrrciat tear ederrubados diários ofici ais cite les veicular as 
publicações determinadas por lei, de nalurrza pública e privada; 

manter sob soa permanente guarda e conservação as pubtieaçóea dos atos e 
documentos públicos e privados, assegurando o acesso a qualquer interessado, pelos meios 
iecnológicos mais apropriado,; 

III - iniaater serviços de certificação digital e mecánica, de todos os atos e 
doe uitieniou públicosepns'ados; 

IV -certificar. pair ntrto digital e mecânico, a pedido de qualquer interessado, os 
docuntentos objeto de suas publicações, 

V - prestar serviços de certificação digital para o Poder Judiciário da L'nião e dos 
Estados, para os Poderes Etccutmvo e Lrgistaitvo da União, dos Estados e dos Municiptos, e 
demais entrados de interesse público e privado; 

VI $ disiniboir a publicidade legal dos órgãos, entidades e sociedades integrantes 
da Administração Pública Estadual Direis e Indireta, non termos da lei; 

Vil $ promover e atualizar peemanentemente terviços eletrônicos das pnblieações 
dos atos e docunientou públicos r privadas, garantindo o seu acesso mediante auti tização das 
mais avançadas necrologias; 

Viii ' editar, impnmir, digitalizar, ditiribuir, artnazeniar c coniercuatizar outras 
pultlicaçôes de interesse público, tais como revistas, livros, carta/e,, folhetos, plantas, mapas, 
coleções de leis e decretos, e demais imprensas de interesse do Poder Judietáno da União e dos 
Estados e dos Poderes Executivo e Legrslativo da União, dos Faladas e dos Mumcíptos, e demais 
entidades de interesse público esovaste: 

IX - instatar unidades ftsicaae de soiea'taer para venda de publicações da FURA, 
das impeenuas oficiais do Brasil e editoras unisersitátian; 

X $ cnar e manter programas de formação em tecnologia gráfica, objetivando 
capaeiiaar e prismovero aperfeiçoamniento pmfissttmnat de seus empregados e de parceiros de áreas 
afins; 

Xl- esecuiar serviços pera pessoas tisieas ou pessoas jurídicas de direito público 
ou privado 

XII -celebrar convénios, contraloseajustes de qualquer aatureza coas as pessoas 
indicadas ou inciso XI do parágrafo único deste artigo, inctuídas as instituições públicas, 
privadas, nacionais, estrangeiras e internacionais, observadas as formalidades da legislação 
pertinente, 

cAPtnJLo a 
DA OROAJUIZACAODANIZrOIM 

Ara. 2 $ A estrutura organiracionai da EelBA compreende os seguintes órgãos; 

- Conselho de Admioistraçãtm, 

II - Citoselho Fiscal; 

III- Diretoria Executiva. 

§ 5' ' As atnbutções do Conselho de Administração e do Conselho Eiscat são as 
previstas na legislação pertinente, no Estatuto Social da EGBA e rios seus respectivos 
regimentos 

§ 1' - Au atribuições da Diretoria Executiva silo as previstas na legislação 
pertinente, no Estatuto Social da FURA e no presente Regimento halemo. 

Ara. 3° - São úrgãos da Diretoria Executiva. 

- Diretoria Geral - DIGER. 

aI Gabinete do Diretor Geral- UD(à 

Assessona Técnica- ASTF(, 

2 ('omissão Permanente de Licitação - COPEL; 

3 Seção de fiertão Integrada - Selt; 

4. Seção de Apoio ao elabinete do Diretor Geral- 0130; 

Is) Procaradona Jurídica - PROJUR 

1. Seção de Apoio à Procuradoria jeirídisa, 

cl CootrotadoriaePtaoejamenio - CfsNPLAN; 

dl A ssessorta de Comunicação Social - ASCOM; 

e) ('meréncia Adm distrai a - GERAr); 
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• Seção de contpras, 

2 Seção de Material e Pari otõiita 

3 Seção de Serviços Auxiliares: 

3.1 - Setor de Trunspssme, 

3 2 Setor de Manutenção e Coinservação; 

f) Gerência de Recursos Humanos - (ILRHL 

- Seção de Pessoal. 

1.1 Setor de Folha de Pagamento: 

2. Seção de Assistência Médica. Beneficias e Desenvolvimento de 
Recunsoo Humanos. 

2.1. Setor de Segurança do Trabalho. 

g) Gerência Contábil e Financeira - (lEREIS: 

1. Seção de Contabilidade e Custos. 

2. Seção de Tesouraria: 

2.1. Setor de Contas a Pagar; 

3. Seção de Famramenno e Cobrança 

3.1. Se(or de Cobrança; 

II - Diretoria Técnica - DIRTEC: 

a) Gerência Comercial - GERCOM: 

1. Seção do Diário Oficial: 

1. Setor de Contratos. 

2. Seção de Encomendas Geificas: 

21. Setor de Dinteibuição; 

3 Seção de Atendimento: 

b) Gerência do Diáno Oficial - GERDO 

1. Seção de Editoração Eleirõnica do Diário Oficial, 

2. Seção de tmprctsão do Diáno Oficial. 

cl Gerência de Aries Gráficas - GERÃG: 

1 Seção de lmprenaão de Anca Gráficas; 

1 Seção de Acabamento: 

2 1. Setor de Acabamento; 

3 Seção de F4iioração Eletrônica de Artes Gráficas: 

3.1 Setor de Editoração Eletrõnica; 

4 Seção de Planejamento e Conirole da Produção de Anca Grd5cas: 

4.1. Setor de Operações; 

4.1 Setor de M analettção; 

dl (leréncia da ice nologia da Informação - GERENF 

1 Seção de Aplicações e Desenvolvimento: 

1 Scior de ApI icaçi'nco Corporativar, 

2 Seção de Suporte de Rede. 

1 1 Selos da Suporte Operaciona 

e) Gerência Docunicitia 1 - G ERDOÇ 

1 Soçaiode Aceno 1 ivtsíricocltt hlioieca. 

2 Seção de Microfllinagcrn e Diginalização 

2 l Setor de Digitaltração, 

3 Seção dc Organização e (luanda de Documentos 

11 Setor de Pesquisa. 

1 Seção de Projetos em (iesião Documental. 

§ V - A Connroladona e Planejamento e a Assessoria de Comunicação Social - 
ASCOM não terão subdtviaôeo enirnanurair. podendo ser, designados servidores ou grupos de 
trabalho pana exercerem atividades específicas, mediante Ponaria do Dircior Geral 

§ r - A Comissão Permanente de Licitação - COPEL será consumada de, no 
minimo. 03 (irés) membros designados pese pararia do Direnor (letal, funcionando de acordo 
com as disposições da legislação pertinente 

- c*itn'ww. 
DA PEtAIflADE E COMflTtNcTA DAS UNWADU DA DIPSIO*IA 

Aru. 4 - Cumpre à Diretoria Geral fssnsnular políiicas e diretrizes empresariais, 
,nino eesecutar as deliberações do Conselho de Adminisiração, controlar e coordenar as 

aii'sidsdes técnicas e adminisinanivas da EGBA executando au atividades de adountstnação gemI, 
orçamentária, Financeira econnábsl, bem como apoi aros ôrgãos innemos de deliberação e 
fiscalização superior no exercício de tuas atividades, nesse nennido. compete: 

- ao Gabinete do Diretor GemI: 

a) presnar assistência ao Diretor Geral, no desempenho de suas atribuições e 
no exame de assuntos de represeotação sociaí e politica. 

b) organizar, preparar e encaminh amei pediente do Direto, Geral; 

e) prestar assistéccia ao Diretor Geral na coordenação das unidades que 
otegeama estnainara da Diretona Execoti, 

dl coordenar o fluxo de infcnnações e comautícações da Direlona Geral: 

e) coordenar e supervisionar as atividades relanivas a cenmoaiass, 
solenidades, receçsçõeseooltosevennos; 

F elaborar os relatorios mensais da Diretoria Geral e o relanóno anual da 
RiBA, bem como as prestações de contas; 

gi pela Assessoria Técnica: 

1. prestar assesaoraunento na formulação dai polinicaa. direinzeo 
pnsinslades da EGBA, e na defmição de planos e programas; 

2 aaoeuaonar os Diretores na formulação dos planos, programas e 
P,.",.,: 

3 coordenar a elaboração dos planos de trabalha e a programação 
anual de atividades da EGBA: 

4. exercer a supervisão, o acompanhamento e a avaliação dos planos, 
prograrnss, projetos e atividades em execução; 

5. prestar assessoramento técnico aos Diretores, nas áreas industnal e 
toitie 

assessorar os Diretores na celebração sle convênio. aosrdsis e 
citonraias com entidades públicas e privadas, nacionais, esnangeirase internacionais; 

3. acompanhar a execução da progmnsação anual da EGBA, 
as tia It saodo seus resu Inados; 

h) pela Comissão Permanente de Licitação - COPEL. 

t executar as diversas modalidades de licitação previsias na 
legislação, Morreria nas normas próprias da EGBA, 

2 julgar propostas, emitir pareceres e encamin bar os processos à 
Eiireionaeieral para homoloeação: 

1. fazer publicar os aros necessãuios à formalização dos processos, 

ii pela Seção de Sistema de Gestão lnnegrada ' SGt 

i desenvolver, implantar, coordenar cexecutar as ações que 
pronans am a modernização de ssstensas adn,issistratisos; 

2 assessorar as unidades da EGBA no descnvslvimenio e implantação 
da seus sistemas. sshsssiemas e rotinas nionrinovimin,raeoperacaonais. 

, / 
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3 promover ações ioaaido ao cumprimento das rcsrraas relativas ao fi comprovara legalidade ravaliar os resultados, quanto à efieãciaeà 
Sistema de Gestão Integrada - 561; elictõncia da gestão orçameniána, financeira e patnmooial, bem como da aplicação de metanos, 

4 executar ações correttvas e es muras para a eficácia do 561: gf planejar e implantar as atividades dos projetos especiais. 

5 participar do Conselho da Qualidade, ohjeuvaaido analisar 
criricamente o SGI; 

6 levantar os dados e tnfonnações para elaborar as oomias 
procedimentos do 561 

7 redigir, atualizar, revisaredistribuir os documentos do 561, 

jl pela Seção de Apoio ao Gabinete do Diretor Geral - GDG. 

acompanhar a movimentação dos documentos da Diretoria Geral; 

2. auxiliar na elaboração de relatõnos para a melhoria dos procesaus. 

2 participar do ptanejaaoorto, orguniraçio e controle de fluxos de 
trabalhos, objetivando racaooaliznr e cri.,.. eficácia das atividades fimcionais, 

4 controlar e organizar arquivos, gerência de informações, 
recebimealoseremessas de cortcspondénciao e doeumenloo; 

5. agendar reuniões, viuttaa e erentoo. 

6. coordenar procedimentos internos. 

'7 alemãerocliente interno restemo; 

H - * Procuradoria juridica - PROJIJR: 

a) prnmoser a defesa dos inieresoes da EGBA, em qualquer graa de 
jonsdiçõo e lnsnãneia, etc processo no qual a mesma seja autora, ré ou lerceira interveniente; 

b) exercer a representação judicial cenrraj udieial da EGBA; 

e opinar em processos administraovos disciplinares, instaurados na forma 
da lei; 

df prestar assessoramento e conosalioria a Dtrctona. nu ãnibiio 
administrativo, dando pareceres juridieos que lhe forem solicitados e indicando medidas que 
preaersem juridicamente a EGBA: 

e) assessorar a Direioria Geral no que ,se refere a interpretação de leis, 
decretos e demais atou normativos; 

fi elaborar minutas de atos, contratos, convénios e acordos, formalizando as 
decisões emanadas da Diretoria Geral; 

g) manter sob sua guarda ou peoerusoo lictiatõrios realizados pela LOBA; 

6) pela Seção de Apoio à Procuradoria Jurídica 

1 acompanhar processos administrativos e judiciais. 

2. prestar apoio nae taborvção de relatõnos, declarações e dretos. 
jurídicos diversos; 

3. lançar infonnações em sistema ou planilha; 

4. organizar documentos e arquivou; 

5. coordenar procedimentos internos; 

5. atenderoe li ente orienta  esterno; 

til' à Controladona e Planej anienio; 

ai zelar pela adequada aplicação dos rocurnos públicos, contribuindo para 
uma gestão ética e transparente e para a oferta de serviços públicos de qualidade. 

61 exercer, a coordenação geral do Sistema de Controle Interno, 
compreendendo as atividades de contruladoria, asditiana interna. ouvidoriu, transparência, ética e 
acriss, a in feri iiaç ai.. 

e consolidara Sistema de Coitirole Interno, por meto da oirlhona continua 
da eatcaiégiu, doo processou edas pessoas, visando a excelência da gestão; 

d assistir, direta eindiretamente, a Diretoria Exeestiiva na execução do 
planejamento estratégico, programas, projetos. eatistdades; 

avaliar o cumprintenio das metas previstas no plano plurtamoi, a 
execução do planejamento estratégico e do s'rçamento da [CiBA; 

h) reatizaroacompanhamentu da esecução da rrcetia e da despesa, e a 
ração da execução rinica das ações empresariais; 

II apoiaruc{amole esterno nu exerc leio de sua missão institucional, 
respeitadas ao competências e as atribuições eslabelecidas no Regulamento ala Auditona Geral 
do troado . AGE e Duividoria Geral do Falado - GGE; 

jl prestar orientação técnica e normativa à5 unidades da [GIl Acm matenus 
relacionadas ao Sistema de Cootrule Interno; 

k) produzir e disponibilizar iofonnaç&sestrategtc as de comande a Diretoria 
Geral e ás instâncias de governança da LGBA, 

li realizar ativtdades de prevenção, oeutratizaçãoecombate h cormpção: 

mi desenvolver atividades de controle interno preventivo, voltadas ao 
germeiamento de nseoo emonitoramento de processos organtizacionai scriticos; 

o) realizar atividades de auditoria interna nas unidades da EGBA, 
abrangendo os sistemas orçamentário, financeira e patrimonial, sob o enfoque da legalidade, 
criei êoeta. eficac ia eefettvidade da gesião, na forma das boas praticas; 

o) emitir certificados de auditoria e pareceres pura integrar os processos de 
prestações de contas atisais de gestão: 

P) zelar pela gestão transparente da informação de interesse público 
produzida ou rustodiada á ECBA; 

q)exercerocourrisle de citsirstos, convénios rinstramentos ....  carares de 
receita e de despesa celebrados pela ECBA, 

e) disponibtl izar canais de ouvidoria, de transparência e de acesso à 
informação como insirsamenios de controle social para comolidar a gestão ètaca, democitica e 
patitripatisa; 

si fomentar a participação da socideeoexereleio do citntrole social com 
o objetivo de assegurar a cidadania e a transparência dou serviços prestados pela EGBA: 

1) desenvolver ações necesssrias ao fimcionamentoeaprimoramento do 
Sistema de Transparência e [nica da LOBA: 

u) exercer outras atribuições nrceusàriau ao csunpnmento de suas finalidades 
por determinação da Diretona Geral: 

IV . i Assessona de Comunicação Social - ASCOM, cnn articulação com a Casa 
Civil do Govemo do Estado: 

a) prestar assessora mente em atividades de comunicação social da LOBA, 
produzindo nialérias jomalisticas para divulgação em jornais, rádios e ietevisões; 

h) acompanhar, organiza edisponibilizar bancos de dados de assuntos de 

e) atender e manter articulação com veleu los de comunicação e agencias de 

di esecuiar as atividades re laiiva,s à elaboração de infttrmaiivos internos, 
produção da biografas e atualização da página da trGBAnuianaeriter, 

eI assessorar a Daretona Geral e a Diretoria Técnica na área de citmunicação 
social: 

1) elaborar relatarias mensais ou, quando solicitado, das suas atividades e 
itiatérias sobre a LGltA 

'a - a Gerência Administrativa - GERAI) curo pre ex manar ai atividades dc 
admtotsttação geral, especialmente: 

a) pela sua Seção de Compras 

1. e umprirocroitograma de aquisição de material necessário ao 
funcionamento da EGtaA, observando . manutenção dos estaques miasmas; 

2 organizare muni ter atua lizadi, o cadastro de fornecedores. 

3 reatizarestudo.selrsaniainen bis periõd icos reativos aos, preços das 
principais i nsunios au tirados sa [elBA; 

b) pela sua Seção de Material e Patrimõns, 

teecher, roubem cguardcr o instierail adquirido, observando as 
tiiirtoas de estocaae ri, segurança e preservação; 

interesse da UMA, 

propagaodas. 

'a  
PXft%'4N.DEPOJUC* 

JOtEALVESREIS 
ASSESSORAS 



38 EXECUTIVO .4. DIÁRIO OFICIAL 
ftepúsélca Fed.aatf co do ~.do tando,   

dos mcsnsoo; 
2 atender às requLoições de materiais, bem corno controlar a entrega 2. promover a asststõncia medteo-odontologtca aos etnprcgadoscseus 

dependentes, controlando a prentação de servtços por terceiros, 

5 efetuar ,t controle das despesas tnddico'odontológicas para desconto 5, controlar o estoque de ntalerial, estabelecendo os respeelisios nivet 
e em folha; 

Imõveo da EUA. 
6. promoveroeastastramentoetombameoto dos bens rniuveis e b. manter, e acompaorharaexecução de planos de asststênctae 

beneficies para os empregados da FORA. 

2.4. inspecionem e acompanhar os scrvtços e obras realizadas na 
17 realizar pe.sqsisas salariais, bem como it esiod,r de salmos e LORA; 

,ratificações, 

2.5. zelar pelo cumprimento das normas de segurança, proteção 
e prevenção de acidentes e srntotms, de acordo com a tegialação pertinente; 

2.6. coordenar os serviços ate segurança na anis iodtttteial, 
fazendo cumprir normas e diretrizes especificas, relativas aos trabalhos gráficos de segtannça; 

fluxo de pessoas e veicalos; 
1.7 coordenar os serviços eelatisosãeecepção, bem como o 

8, coordenar a execução de cooscries de cooperação tecntca enax 
entidades de treientoes SOBA. 

19 pelo Setor de Segurança do Trabalho: 

9 t. executar campanhas de conscienttzaçao e prevenção, 
relacionadas a segurança no uahalho, 

penin entes 

4.piapaeaea dsstasaçàridolniposiudescenslaraasoBA,bems,omoa, 
demais tnbulos e recolhimentos; 

Recursos Humanos: 
hl pela sus Seção de Tesourana b) pel. sent Seção de Assisté neta Medita, Betc fictosc IX'scnsolsttnctto de 

Diretoria teu. 

5. 

SALVADOR, s4awo, 3? DE AGOSTO DE 2019- ANO 011 22.132 

3. elcnjaroconrrolc t'taieo- tinarice ira do malenal estocado. 

4. elaborar balancetes ntcnsassetnvenlãno anual, uro i1usoda, 

3 protooserarealteação de esantes pré.adnrrsotonats e pertódteos; 

4 executar campadoas de consctenricaçaoe prevenção, relacionadas 

noliettado; medtcina do trabalho. 

cl pela una Seção de Serviços Anxiliares' 

1 pelo Setor de Transporte 

.1, peomoveranianulenção presentivacco rrett' a da frota de 
veiculon da LOBA; 

1.2. pmgmmar, frsraltzareeontrolar a uttltzação, movimentação 
e recoliumemo dos vercalos; 

1.3 promover o controle do consumo de combastísel, 
ltabnítcantes, peças e acessórios de veículos da FORA, 

1.4. zelar pelo cumprimento das normas de segurança, proteção 
e prevenção de acidentes esinisn'os, de acordo com a legislação pertinente. 

2 pelo Setor de Manutenção e Conservação: 

3.. promover a manutenção e conservação dos bens 
patctmomain da LOBA e exercer o aeompatdtamento de aerviços terceirizadon; 

2.2. inspecionar, periodtcamente, as instalações elétricas e 
btdrstalteas da FORA, provrdeneiando os meios necessários à sua conservação; 

3 3. pmmover a execaçãoesupervtsão dos serviços de limpeza 
e higienrzação das depondérretas da LOBA: 

7. realtrar eotudoseentrevisias para dtagttõsticos de problemas 
funcionara de empregados, promovendo os meios incessante a sua soperação. 

5. promoser os metes oecessánosatntcgraçã" do empregado nos 
programas e netas da LOBA; 

9 executar o Pmgratna de Altmenrsção do Trabalhador ' PAT, vale-
transporte econsêntos mantidos pela FORA, 

l0. exerceroncompan hamenioecontmle das inclusões, alterações e 
exclusões dos seguros de vida em empo; 

1 eoordettaros programas de medteioa do tmbslhst; 

2. preslar asstatêneta de pronto atendimento aos empregados; 

13 planejar, essordenarepromoser o desenisolvtmentoeacapactração 
dos recursos humanos da F(;RA; 

4 eoonrei eaecutarecontrotar as attstdades de recrutamento, 
seleção 

 

interviria etretnamenro do pessoal da LOBA; 

IS aaioitntotrar o Plano de CargoseSalários da SOBA, sugerindo 
normas complementares. necessàaias â sua execução; 

6coordenarorecrutar as atividades de aperfeiçoamento de recursos 
humanos da LORA, 

VI - a Gerência de Recursos Humanos - GERHU cumpre executar a Política de 
Pessoal da LOBA 

aI pela sua Seção de Pessoal: 

1 organtrar e manter attaalizados os registros dos atos rcferenv 
sida funciotaal e do cadastro dou empregadoo; 

2. efetuar o conimle de frequãneia, fértas e mos orientação de pessoal; 

3. organizar e manter ataaltndo o cadastrou de pessoal à dusposição da 
LOBA enviando, mentalmente. suas frequências soa órgãos de origem. 

4 representar a FURA, por um de seus tntegranteo, perante a Justiça 
do Trabalho, conforme orientação supenor; 

5. pelo seu Setor de Folha de Paçamenlo; 
SI. programar, orientar e coordenar as providências relattvas ao 

pagamento de pessoal, bem corro ao recolhimento das obrigações trabalhtslas e prcvtdenctánas; 

52 efetuar os cálculos das rescisões de contrato de trabalho, 
cor,, ssstas às 

5.3 cfàttrsr titules para recolhimento ate etrcarg,ts trahalhtstas, 
lributãrioa e pres'tdenctários incidentes nobre a folha de pagamento, preenchendo, ainda, os 
respectivos tõrmohános a serem encaminhados para pagamento; 

19.2. promover os meros necessários à integração do empregado 
nos programas e metas da FORA; 

19.3. zelar pelo camprimento e garantia da hi gieneesegurança 
do trabalho junto à Comissão tstema da Pm ,,.,à. de Actdentes - CITA, acompanhando sua 
atuação; 

19 4, coordenar os pessgraioas de segttemtça do trabalho. 

VII . à Gerência Contãhit e Financetra. C.ISRFIN cumpre es ocular as sanidades 
fronteiras e coaiàbeis da LOBA. 

a) pela sua Seção de Contabilidade e Custos  - 

t. fazer o registro e e otrtr,r 'e coniábil das rec eirasedespcsas 
orçamentãnas cessa orçamentáoiau da SOBA; 

2 elaborar balanços, balancetes e relatórios mensais, bem como 
deniuinstra ttsos contàbets necenoárioo à peesiação de conias da LORA, tendo em vista os prazos 
legais; 

3, manter atualizado oplano de contas para classificação da escrita. 

5 estabelecereexecurart apropriação eoeontrote de castos da 
SOBA, foracccndoperissdteameome mapas de custos a t3ireaona técnica . DIRTFC; 

realiz,tr st encaminhamento de pessoal para exara emtrédiro, 
1. elaborar a relação de credores, apresentando-a, periodicament 

j 
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2 receber, passar rerisos e dar quitação dances ias da F.( iRA; 2 pelo Setor dc Contratos: 

3 elaborara fluxo de caixa 'neural da EGBA; 1 2 1 receber contratos para prestação de sersiço. na 
conformidade rota as finalidades definidas to parágrafo único do sri deste Regimento 

4 escriluraromov'tnrnlo diário; Interno 

9 elaborar detnonstralivo financeiro djúno. et,catnitthando-o o 12 2  - conturiros termos dos contratos, com as informações 
Diretoria Téentra-, renderes das propostas e processos que os-  originaram, 

executar a conciliação hancàna, resolvendo suas pendências,  17 1. realizar os encaminhamentos necessários para sua análise 

7 conferir os documentos de receita e despesa rralizadas, 

encaminhando-os à Seção de Contabilidade eCtiatos; 

8 pelo Setor de Contas a Pagar: 

8-1 - elaborar o processo de pagamentos, observando o 
esmpnttsenno doa trán,iles legais, 

8.7 elabomr demonatralivo tittanceiro dinho, encaminhando-ti a-' 
IjireInçia Técnica; 

jundica, 

partes ensolv,das; 

dos clienies; 

12 .4, pros-idenciac as aosinaioaas do contratante e da EGBA. 

12 9 realizar oencanninhan,ento dos contratos eassinatsiras. às 

bi pela sua Seção de Encomendas Gráficas 

- receber encomendas, elaborar cálculos e submcié-Ios á aprovação 

5.3. conferir os ditciametitsss de deopesas realizadas, 
encaminhando-os à Seção de Tesitarana, 

cl pelo sua Seção de Faturatnenls e (obrança: 

roníenr inda a documentação apresentada para faiuratsento. 

2 faturar as contas desidas à EGO Aeeucamishã-las à Seção de 
Tesotaniaria: 

coordenar os serviçon de faturamenno, 

4. emitir  apresentar, diária emensalmente, mapas de recei 
aereeadasia à Gerência Contábil e Financeira,' 

5. pelo Setor de Cobrança: 

91 elaborar e apresentar. pcnouãicamenie. relação de desedores 

da EGBA, à Gerência Contábil e l'inanceira- GERFIN. 

5.2, coordenar os serviços de cobrança;  

2, receber etitpcnhins paraaconfireção de encomentias gráficas; 

) preparar, coordenareaconapanhar os processos de licitação. 

4. emitir relação das encomendas e encaminhá-las à Seção de, 
Plaaarjaaatento e Controle da Produção de Aries Gráficas. 

extrair guias de recolhimento e notas fiscais, encaminhando as 

respcctisas cópias a Seção de fatarameniceCo brança; 

6 anoaiizaronindtces de castos. junlo à seção eonipelente; 

7. pelo Setor de Distribuição. 

7 1 ceordcnoraentrega das eatconaeatdas aos clientes, 

7 2 controlar e preservar o estoque de material acabado sob sua 

e) pela sua Seção de Atendimento: 

1. atender os clientes, regiatrando a especificação dos serviços 
5.1. realizar procedimentos .,mouca da cobrança aos grafieos, em atendimento ia sua solicitação; 

devedores, e apreseniar os resultados apurados através de relatados periõdicos. 

2. proçidenciar o eu canioshatnenio das espectticaçóes a Seção de 
ParágraFo único - As atribuições especificas listadas neste araigo completnentam Enconsendas Grãficas para elaboração dos tespcctivns orçanaeannoo, 

as atribuições gerais definidas à Diretoria Geral no Estatuto Social da [GOA. 

Art. 5 - Compete à Diretorsa Técnica - l)IRTEC coordenar, controlar e 

sttpersisionar as atiridades relativas ã adanuaistração, comercialização e vendas da produção da 

EGI8A 

- pela Gerôseta Comercial - GERCGM que cwnprc as atividades de vendas: 

ai pela sua Seçãn do Diário Oficial: 

- receber, negou— e -]colar as matérias a serem publicadas. 

2. controlar as publicações do DOE; 

3. emitir, dtananaentr, relatóno nobre asmatibnas pagas a publicar e 
rneamintaà-lo à Tesouraria; 

4. emitir eextrair recibos de publicações e de assinaturas do Diáno 
Oficial do Estado. encaminhaado-os à Seção de Trsourans; 

S. emitir relações de publicações e assinaturas do la G E;  

3 recebereeonfenr, as ordens de serviçoeas especificações dos 
serviços gráficos, encaminhando-as à Seção de Planejamenio e Controle da Prsdnção de Aries 
Gráficas pura execução, 

4. acompanhar e subsidiar a prodnsção de encomendas gráficas, 
dirimindo duvidas qaanin às suas especificações, 

ti - a Gerência do Dtário Oficial - (lERDO cunapre executaras anisidades de 
rdttnração das Diário Oficial da Estado - D.O E - 

a5 pela sal Seção de Editocação Elrirõnica do Diário Gftrial: 

- fixaras prazos de produção das rtapas do Diário Oficial; 

2 rec eh eu originais, registrar, acompanhar e controlar au datas de 
publicação das materia 

9 registrar as entradas e saidas de naaiénas das diversas etapas de 
produção do ti O E 

de co 
-

E regtstrarectsnixolar as assinaturas do DOE. u sbsidiaitdo o setor '

4 registrar e acompanhar o  cumprimento da programação, 

prnduçao no aumento e redução da prssãuçãts, 
municando as trvrgularidades ~içados, 

7. exercer o csiettro e e acompanhamenin dou nosos as'sisantes, de 

deatstêectas e renovações, emitindo relaió nos creme tendn-os ao Setor de Distribuição. 
impressas; 

5 programar as cargas hnràris.s para editoração eletrônica e 

6, conluolar a prudoção gráfica do D DE, e os i nsuinos utilizados. 
8. receber enap.nhns para assisarura do D  E; fnmecendn os holeuns diários de produção; 

9. aconiparbai, titubear relatórios das matérias oficiais 7 catalogar, auquseareconservar os originsis, acres finais, fotolitos 
publicadas no O 1) E, cseaniitilnatidii-sisàSeçãii de Fnruraaonnto e Cobrança, para extração da chapas das matértas publicadas iii DOE; 
fatura; 

conceber e executar aorganização das matérias e rotos a serem 
lo registrar e controlar, diariamenie, as manãrias publicadas nu publicadas no D.O E. 

DD E: 

9 revisar tratos oserenu publicados no t).t). E; 
- coordenareprssnaoser a dtstribuição de 110 1. aos seus clientes e  

ans posnos de sentIas. atruvé 5 do Setor de Distnhsição. III i'otograiàrouesc arcar ori gi naiseIiitus pura impressão no DDli, 
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II assegurar o campnmenlo dias prazos de produção das D.{).E 

61 pela sua Seção de Impressão do Diário rifaciaF 

- anal isaraqoalidade das chapas o/ires recebidas: 

5.3. cuniro lareacompaidiar o oamprioiesio da programação da 
ordem de serviço, comunirando as irregalaridades observadas: 

5. 4açonipaiahar e controlar a produção gráfica eos tostares 

2. executar os serviços de impressão do D O.Eessuiroscosnpativrsa 
com a maqiama rota5. 

3. assegurar o campnntento dos prazos da produção de DOE, 

III - a Orrência de Aries Grã ficas- GERA(' cumpre executar na aos idades 
gráficas da EGBA: 

a) pela sua Seção de Impressão de Aries (irá ficav 

analisara qualidade das chapas 's//-sei recebidas; 

2 executar os serviços de impress ão grafieaeoalnas —paus— com 
Ias ofl;sel. 6 4 l'içealrzar a execução de serviços l/eTiieOs conr.raudos para 

fins de manutenção, recuperação ou reforma dos equipamentos; 

3. assegurar o cumpnnlenio dais pra/as da produção deesconiesdas

6.5 emitir relatório iecnieo referenie ás arisidades de grafieas;  
manutenção dos equipamentos gráficos ecompressores: 

qualidade; 

b) pela sua Seção de Acabamento. 

1. assegsararoeumprimenro doo prazos de entrega das encomendas; 

2cotirsslareaeonspanhar a elaboração dos trabalhos, verificando sua 

tV - á Gerência de Tecnologia da Informação - GERINF cumpre executar o 

planejamento. a eoordenaçãoc supervisão das aostdades de desenvol' imenso, implantação e 

ontnnização de sistemas itfonaatizados. operacionais e de comanscação digital 

ai pela sim Seção de Aplicações e Desenvolvimento: 
3 realizar os eneaminhamentos para produção dos acabamcoios 

especiais, permeio de terceiros, bem como ocontrole do serviço realizado edc sua qualidade; 1. manter e monitssrar a openacionalidade das soluções e banco de 
dados aittizados pela EGBA, 

4 pelo Setor de Acabamento: 

eneadcniaçso; 

1, pesquisar, testar. as aliar e propor reenicatnente novas tecnologias 
4. 1, reals,.sroacabamento do produto gráfico e as atividades de serem utilizadas pela EGBA. 

5 5 elaborar dianansenle boleitin de produção, 

6. Pelo Setor de Manutenção: 

6.1 controlar o plano de niastoletição dos equipamentos grálicos 

de prã-sospreuaão, impressão e acabamenio, bens ronro o sisiema de compressão relacionado, 

6.2 realizar solicciações de peças e demais componentes para 
realização das niaiiulrnçaios prevettiiv as, prcditivas e corretivas; 

6.3 controlaregaraisiiros prazos estabcteciilos nas meias de 
aietidiisieaio. 

4.1. realizar as atividades operacionais dianas para 
operaciosalizaçáoeencenameoto das atividades em máquinas; 

operação, 

3 desenvols çóes visando á niimieaçáo do sistema de geslão e 

4 acumpanhareotimizar a desempenho dos sisiemaa implantados, 

sugenado, se necessário, novas soluções qae melhorem a operacionalização e gestão da EGBA; 

3. adiminisuãr a base de dedos da EGBA, implaniando política de 

segurança do banco de dados, )mnrêsQ, crescimento, degradação do desempenhoe outros, 

4. acompanhar e coordenar os projetos de descnvolsimenio de novas 
aplicações, 

7 coordenar aexeeaç ão. pelas unidades subordinadas, doo serviços 
em manos consecutivos. 

li. pelo Setor de Aplicaçôrs Corporaiavas: 

1 elaborar, implantar e acompanhar projelou de expanajo de 

Saslemno de tnfoensação na Internet, Iniraatet e demais sintensas cotporaiivoa da EGRA, 

8.2. elaborar, implantar e acompanhar projetoa de integração dos 
másinlos implantados: 

4 3 assegurar a qualidade dos acabamentos produzidos. 

cl pela sua Seção de Eidiloraçaa Eteuónira de Artes Grnlicas: 

assegurar ocumprimento dos  prazos de entrega das encomendas; 

2. controlar e acompanhar a elaboração dos trabalhos, verificando a 
sua qualidade; 

3. coordenar as aiivsdadcs prê-imprcsvão. 

4. pelo Setor de Editoração Eletrônica: 

4 1 conceber e eseca lar a organização dos originais, fotos. 
desenhos anistie os, mpaços e ilustração do produto gráfico, 

4.2. era Ice-ir a revisão dos ansiosa serem Publicados edos 
impressos cm geral; 

4 3 fotografar oa eseaoear origsnais e lotos, pais impressão 0ff 
sei dc encomendas gtilicas, 

4.4 realizar as alividades operacionais de prê-inipressão, 

dl pela aaa Seção de Planejatnsentoec'onirole da Prodoção de Aries 

l elaborar rexrcuiar programações de prodaçãsi e de entrega dov 

2. receber ordem de serviço da Seção de Encomendas (infieis, para 
planejar oca flato no processo de produção, 

3. progrsamae racompanhar a carga horáaia, para rditisração eletrônica, 

8.3 acompanhar s implantação de novas soluções 

infortnatizadas contratadas a terceiros; 

8.4. ataarcomo multiplicador inierno das snoções, assessorando 
o 

 
,emanemo  

is) pela saa Seção de Saporie de Rede 

1. armazenar e controlar, de acordo com na padrões de segurança 

estabelecidos, os equipamentos de ml'ornáisea de rede e aceaaõna,u, 

2. administrar a qoslidede dos hos'kap.r das bases de dados, aplicativos 
siviemas operacionais, verificando  a integrtdade dos dados r das midias utilizadas; 

Gráficas: 

produlos gráficos; 

impressão e acabamenio,
3. monitorar e oumiear a oprracionalidade das redes de dados e seus: 

4. coiaissgar, nes5aivaeeesoasrvs a, sesgisais, arirs'iissasu 
chapas das encomendas gráficas:

4 administrar ambientes de redes, domínios e sntvredes virluais 

5. Pelo Scior de Ops,'raçs'mrs 

5 plaaejorrimplantar as configurações dos sem idores, 
5.1. elaborar planos de aquisição de niaicria-primita a ser 

utilizada ereqaisnar 4 Seção de Ma icnalcPalrimõnio 6mantera integridade c segurança dos ambientes computacionais dos 
rvidssres, 

5 .2rrgistrareçontrss lar as solicitações das entradasesaidas das 
encomendas. 7. ad atunitlrse os racursosr procedimetios de barkiap-recaas-un-; 
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& subsidiar a Diretoria Técnica nae laboração da tabela de preços de 
serviços de goarda de documentas-  para clientes. 

5. divulgar o fazer coatatns comerciais; 

lia, piauejareimplemenlar otimizações nas e otítgurações dos 
servidores e da rede. 

Ii pelo Setor ate, Suborne Dperarictat 

ti 1. receber, testar rava mc equipamentos de esbarrares 
adquiridos pela ECOA, 6. registrar dados referentes á cobrança dos serviços executados de 

guardado docamentos, mediante tabela fnada pela Diretoria Técnica. 

elaborados e adqaitidos, 
organizar e nunter atualizsdooacervtt das psblicaçdesci mpressos 

cconfortmidadx, 

sistemática do acen o; 

9 5 dimensionar o aceno buscando sua permanente atualização 

9.6. coordenara manutenção, conscn'açãne disseminação 

9.7. rcaliear a processamento técnico de acervo, 

serviços prestados, 
7. naanitorae os castos. o fataramento, a cobrança e o pagamento das 

6 pesquisar e apresentar projetos para implantação de sistemas para a 
EGBA e para clitesextemos; 
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8 administrar política de acesso áintei-scicarndcreço.ss4irsisteo.v 2 esecutarapolitica de arquivos da TOMA, ciassiticando'os e 
de conteildo inadequado; orgauizaudss.os de acordo eotttanornna vigente 

9 administrar o cadasiramento de contas dos usuários de rede e as 3 coordenar, acompanhar e aícru o desrmprnho dos serviços de 
permissões de segurança nos eompauiilhamentoo de pastas e arquivos; guarda  de documentos. 

li 2 arrastasse  controlar, observando os padrões de 
segurança estabelecidos, as arianac ontendo barkap dos dados de ssuárioo; 

11 contra lar e armazenar s..bwaiv.s de drivei e sãocutncntaçãsi 
de equipamentos de informática, 

7 adm itnstr ar n, coitoatos com os clientes de guarda de documentos, 
pcuqoisareassinaram projetos pana implantação de sistemas para a EGBA e para clientes 
entetiasas, 

t controlar a produção diária e mensal dos serviços. acompanhar os 
II 4 monttorar as atividades dos !tskx de locou ntcação de contratos de manutenção das equipamentos da arção, 

9 pelo Selor de Pesquisa; 

dados; 

11.5. gerenciar sojhoaees, antivinas e atualizações; 

II & controlar a distribuição de pontos de rede, 

I1 7. pesquisar e elevar o nível de segurança de rede, ate lunndti 
dctccçãoeconscrição de invasão, 

V - á Geréticia Documental - GERI3OC cumpre planejar, coordenar, controlar 
supervisionar as a tivtdados relativas à produção, administração, comerriatieaçãoevgnda,s da 

produção dos serviços de gestão documental da EGBA r de terceiros 

aI pela sua Seção de Acervo Histórico e Btbltoteca 

2. executar as atividades de duplicação de documentos, 

3 previdenciar, lunto a Biblioteca Nacional, o registro das obras da 
EGBA na forma da iegislaçdsr vigente; 

4. executar a pohttca de arquivo e manutenção dos exemplares de 

DOE, tanto em meto fistco osma digital, de acordo com as nonnaa vigentes. 

bi pela sua Seção de Microfilmagem e Digitalização: 

coordenar, acompanhar e aferir o desrntperúio dos serviçoo de 
ntirrofttntagem e digitalização de dor ontuenlos, processamento, dupltcaçãaeinspeção, 

emanar. coordenareacompatabar o arquivamento de microfilmes, 
obsen ando as normas descgiarança. 

5, subsidiar a diretoria na elaboração da tabela de preços de serviços 
de mtcroftlnnagnm e digitalização para clientes; 

4 divulgar  fazer contatos comerciais; 

S adnanistrar tia contratos com os clientes de microftlmagem, 
digitalizaçdoearqaiso ti, segorança, 

9.. desenvolver açõese atividades com o unias o de consolidar 
oacers,s da bIlHA, como um centro de documentação do Diário Oficial e disseminação da 
informação. 

9.2 eu,. ir realceir consulta, para a comunidade e pública em 
geral. ar  arers-o dtspontbilizadn pela LOBA, 

9.3. atuar em ettnsorãncta com os demais órgãos de acervo de 
biblioteconomia, no sentido de subsidiar e manter a conformidade das atividades inerentes ao 
setor-. 

9.4 atender aos padrões de qualidade, quanto ao quesito 
biblioteca. estabelectdos intemarrxrenantettte; 

dá pela saa Seção de Projetou em Gestão Documental; 

analisar o mcrcaslo, a cenário e o psbtieo-atso, identificando 
oportxaatdades de negócio, 

2 elaborar propostas técnicas de prestação de serviços. 

3. negociar contratos de prestação de servi ços com os clientes; 

4. enpecificar os sers iças, as funcionalidades, uso objetivos, as 
requisitas e riscos de negócios: 

5. realtzarestimattvan de recansoo, preços, prazos e riscos de serviços 
e de projetos; 

6 realizar a gestão dos contratos firnauadtse avaliar ocum pnmeuto 
dos niveis de serviços contratados e oconténcia de desvios eomratsaats; 

t controlar a produção diária e mensal dos situaremos as da seção. 
acompanhar as contratos de mantitenção dos equipamentos da seção; 

5. pelo Setor de Digitalicação; 

8.1. executara micro filmagem e dtgitaltzação dos documentos 
oniábeis. sumiu sistratis'os da EGBA e de outros de interesse dos clientes, 

8 2 esecat.tramicroftlmagem dos Diários ti 1cm s pan o 
arquivada SiGNA, 

8.3. real raro arquivamento de microfilme, observando as 
de negsrainça, 

tr apoiar os clientes quanto a atilicaçáo dos scnttços prestados pela 

[ciBA e prestar consultaria ao cltrsoe, de forma apropor soluçães ás suas necessidades, 

9 implementar ações de gestão de relactonamcnto com o cliente, para 
garan tirai au uatisfaçãs, 

lo implementar ações paraagestão e aferição do desempenho dos 
proccssaseserviços peeutadau 

1' -As atividades indicadas nos item 1, 3, Se 6 da alínea "a" do incito 1 deste 

artigo, serão exceatadas, tattubsim, pelos postas de vendas da Seção da Diário Oficial. 

* 2" . Ao uni dades referidtn no Capitulo itt deste Regimento Interno exerceria 
algibntçães nrcessdnas ao cumprimento de suas competdncias 

8.4. registrar dados referentes á ct,l'raitça tios sc'rs'iços 

executados de mie mfttmagem e digitalização, bem como de locação das sagas para a guarda de 
microfilmes, mediante tabela fixada pela Dire lona Técnica; 

cl pela sua Seção de cargatiíiaçásie(usuras de Documentos 

orranirar, guardar e con,enar documentos de interesse prápnoe de 
terceiros que contratarenis serviço de nrpanneaçaoçguarda de documentos; 
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CMtflJLOIV 
DAS ATIIIVIQOC DOS flTUIaADfl Dt CARGOS DI 

aATMCADM 
1 flJNÇÕtS 

Ari. 6 ' Aos ri atares de cargos em comissão e liasçãeu gretificavas, a arguir 
discriminados, além do desempenho das atribuições decoirentcs da competência especifica das 
respectivas unidades, rnntpete' 
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área; 
cl articular-se ctsm outras unidades relacionadas com as atividades de sua 

aI planejar, orientar, dirigir, coordenar, supervisiosar, controlar e avaliar os 
projetos e alis udadm a tango da saa Diretoria; 

ei transmitir is dentais ucidades as determinações, ordens e iv trações do 

1) coordenar a elaboração dos mia lórion de atividades da FORA. 

Diretor Geral; 
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J014 ALVES REIS 

ASSESSORAM 

SALVADOR, £4IADO 31 DE AGOSTO DE 2019~OS N22.132 

-ao Dircli,r (jera 

.)c ........  e fazer cumpr ir as deliberações do Conselho de Administração; 

h) controlar o coordenaras atividades técnicas e administrativas da FORA, 

representar a ECOA a usa e passusainenre. em juizo ova fora dele. 

dl compor e làzcr cumprir as diretrizes, oamtas e procedimentos 

admiaistrarivose financeiros, emanadas do Conselho de Admtntiinçâo; 

c) nhou,   promover, transferir, punir e demitir o pessoal da lOGRA, heni 

como praticar aros perlinenies au regime dos servidores tslaiulános da ECOA, 

ri submeter, moralmente, ao conselho de administração, relatórios de 

operação da FORA, acampanhadoo dos dem000iralisoo financeiros com respectivo parecer do 
Cm-lho  Fiscal e, urirnestralmente, relatórios de atividades; 

g delegar atrtboi~ quando necessário, 

hi derensutiar inspeção, mstaueaçãai de processo administrativo e realizaçãus 
de stndrelneua; 

assinar, eorjuntamrnte com o 1)irelot Terraço, os docamerlos qae 

cnvcslvaan responsabilidade financeira da EGRA; 

j) articular-se com os órgãose entidades públicas, objetus ando uma maior 
integração com a lOGRA; 

II - ao Diretor Técnico 

d) cumprir e lazer cumprir as direin,es, normas e procedimentos teroico-
adtuaituu'slrati vosefinanceuros adulados pela EGRA; 

ej promover a integração e o desmsolvumearo técnico eiolerpensoal da 
respectiva equipe de balho, 

fl articular-se com os órgãaseenlidades públicas ou privadas, 
especialmente as mtaeiooadas com a,s atividades dessa área; 

g) analisar, acompanhar e avaliar o desempenho dos subordinados diretos, 
propondoumtcdidas de deseavol 

hi plast~ prtsgranaan e disciplinar a utilização dos recursos materiais e 
financeiros. necessanos ao bom andamento dos trabalhos sob sua responsabilidade; 

tI elaborar eerscaminhar ao supcnor htemúrqaico os relatórios periõdicos, au 

quando solicitado, sobre as atividades da respectiva unidade, bem como fomecer dados à 
Diretona Técmea, subsidiando a elaboração do relatõno anual; 

ai administrar e acompanhar aesecução dos contratos relativosàsua área de 

V - aos Chefes de Seção, da Controladona o Piruetáramo, da Comissão de 

ai programar, dingir, acompaidiar e avaliara esrcuçãs, das atividades a 
cargo da respectiva unidade. 

bi propor medidas de eliciêacia e aperfeiçoamento das serviços, sã nua ama 
de compelõncis, 

atuação; 

Licitação; 

bi tumpnr e Iteer cumprir as diretrizes, normas e procedimentos técnicos, 
administrativos e l'inasceiros, emanados do Conselho de Administração e da Diretoria Geral, 

cl articular-se com órgãos ecaudal píabticas na pnvadas, especialmente 
as relacionadas com as atividades de sua área; 

dl propor ao Diretor Geral as medidas para o aperfeiçoamento, eftctdncia, 
eficácia e efetividade dos programas, projetos e atividades sob sua responsabilidade; 

e) elaborare rue amtaisar ao Diretor Geral relatórios periácicos, ou quando 

solicitados, sabre as atividades da respectiva unidade; 

1) promover a imigração e o desenvolvimento técnico eia Impessoal da 
respaclisa eqaipe de trabalho; 

gi plaoejar, peogransar e disciplinar a utilização dos recursos nsaleeiais e 

financeiros, necessários ao desenvolvimento dos trabalhos sob sua responsabilidade; 

hi assinar. suotamenie cum o Diretor  Geral, os doe unsentos que envolvam 

responsabilidade financeira da EGItA; 

111 - ao Chefe de Gabinete 

a) assistir ao Diretor (lera tem soa representação ccoriraio conto publico'. 

bl supervisionar, dirigir, orientar, controlar e avaliar a execução das 

atIvidades de apoio administrativo da Diretoria Geral; 

C) prestar assistência administra tiva e assessoramento ao Diretor Geral, ais 
despacho do expediente'. 

di cumprir e fazer cumprir as diretrizes, normas eprocedimentos, técnicos, 

administrativos e financeiros adotados pela FORA; 

dl identificar as necessidades de admissão, aperfeiçoamento e 

movimentação dai n'cursos huastaoos, comisnmtcartdo ao superior imediato pana as pros'iddacias 
cabuvei 

ei elaborar e apreseniar. relaiõnas penódacos, oa quando solicitados, sobre 
asmividados da respectiva unidade; 

VI ' aos Chefes de Setor; 

a) coordenar, supervisionar ea ratiar a esecução das atividades da unidade; 

bl analisar, acompanliareavaliar o desempenho dos subordinados direros, 
propondo medidas de aperfeiçoamento; 

cl zelar pela guarda e manalenção dos eqiaapaaasenlosemaienais utilizados 
no Setor; 

di programar e avaliar as atividades específicas do Setor, ana estreita 
articulação com aequipe de trabalhe; 

e) elaborar e apresentar relatórios penõdiros, ou quando solicitadas, sobre 
as atividades da respectiva unidade, 

O controlar as atividades dos grupos de trabalho sob sua subordinação 

Parigesfo único - O Diretor Geral desempenhará oneras ambuições necessitaras 
ao cumprimento da finalidade da FORA. 

Ara. 7 - Ao Asa usor Técnico cabe a coordenação, a execução i,'ocontrole do 

atividades especificas que lhe sejam cometidas pelo supenuvuri mediato. 

Art. r - Ao Assessor de Comunicação Social cabe a coordenação, a execução, o 
controlo e o acompanhamento das atividades de comunicação social da FORA, em esoeila 
articulação com a ('asa Civil da Governo do Estado. 

gl exercer em,.,., especiais que lhe vendtaan a ser cometidos pelo Diretor 
Geral; 

IV. ao t'heiS 'ia Pr,,csv,,d ''viii 

ai programar, coordenar, orientar, supervisionar, 
execução doa Torceres eatividades da área de soa competência; 

bl propor as medidas que propiciem a eficidncineuperfciçoaniento dos 
progtattsas, projehiv natividades sob sus responsabilidade, 

cl e lase;ar, program areacompanhar as ações secrssnna,s ao 
desenvolvimerara das aRo dados sob sua responsabilidade 

Ara, Y 'Ao Secmtáno de Direrona cabe o atendimento das panes, preparação de 

espedtesiae e correapoiadõsi e a coordenação e esecução de tarefas específiras que lhe ae)am 
cometidas pelo superior imediaio. 

Ara, lo 'Au substitui ções doa a,cui4ees de caogas em comissão 5 1u105 
gratificadas, uso diferentes categonas, nas faltas ou impcdimmlm evenruais dos respectivos 
titulares, serão feitas na f,'msa asrguur discriminada 

'do Direioe cíeral pelo Diretor Técairoesice versa, sendo que, nas ausénciase 
impedimentos de ambos os Dtreioees, pelo Chefe de Oabioeie, exceto na hipõiese deque litu o 
inciso tu deste uni go. 

II - da Diretor Geral o Diretor Técnica, por uru Gerente de soa arca, desde que 
assim tenha sido expressamente determinado pelo Diretor respectivo, 



01 

01 

06 

ãr 

o' 

26 

01 

03 

ló 

('ltefr da Procuradoria Juridica 

Gerente 

Assessor Técnico 

Assessor de Comunicação Social 

Chefe da Conirotadorta e Planejamento 

Chefe de Seção 

Chefe da ('omissão de Licitação 

Secretário de Diretoria 

Chefe de Setor 

III - dc Chefe de Gabinete por um dos Asocssores-, 

IV - dos Gerentes por um Chefe Ir Seção. 

V - do ('hefir do Procuradoria Jurídica por um dos advogados aele subordinado. 

VI - do Presidente da Comissão de Licitação por uns nsenshro da própria 
Comissão que, por sua vez, será sobstinado por outro serustdor designado; 

VII - dos ('hefes de Seção por con dos Chefes de Setor ou servidor radicado peta 
Gerência, 

VIII - dos Chefes de Setor por uns servidor nifficiol. pela Gerência. 

. 
Ara, IS - Os titulares dos cargos em comissão e de funções gnatil'icadas serão 

designadas e dispensados mediante tio do Diretor Geral, à exceção de seus Diretores nomeados 
pelo Governador. 
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§ 1° - fia ausência do Diretor Geral, par usais de 30 (trinta) dias, compete ao 
Governador do Estado a designação do seu substituto. 

§ r - Os aubsti ruias verão presanaenre designados para cada hipotese de 
substituição de que traia esre anigo. 

§ 3° . Para que ocorra a substituição, tndepesdeniemrnte do motivo r periodo, 
deverão ser observadas as restrições r exigências para o cargo respectivo, contenta na Lei 
Federal n 13.303. de 30 de surrão de 2016, e no Decrelo n' g.470, de 29 dc;vmho de 2018 

Are. II - O regime juridico do pessoal da EGRA celerista, previsto na 
Consolidação das 1_eo do Trabalho - CLT, observadas as srguantgs diretrizes. 

-aadministração do cargos e salários será eurabelstcida atasvés de plano 
aprovado pelo Conselho de Admtntstniaçãoeregistrada na Delegacia Regional do Trahalhsi. 
observando sempre a decisão final do Governador sobre a matéria em questão; 

II - a admissão de pessoal na EGBA se dará por concurso público, de provas no de 
Vaus r unidos. obedecidos os requisitou e qualificações constantes do Plano de Cargos e 
Salárion; 

III - todo pessoal técnico e administrativo da [GOA será submetido. 
penodicamenre. a um procedimento de avaliação de desempenho, atravès de sioesna próprio, 
conforme noemas de administração de pessoal estabelecidas pela lairesona Evecuriva. 

Ara. li 'Além do pessoal contratado, a EGBA podem contar com senadores de 
cargos perraranentes da Administração Pública Direta ou Indireta Estadual, postos à sufi 
diuponição, observadas as disposições legaiie regulainentatmnpertinrnies. 

Parágrafo único. A bOBA poderá colocar sguu empregados a disposição de 
ousas órgãos e entidades, observadas as disposições legais ene,atrustinuia, persinenim. 

A11. 13 . A EGOr' posaera admitir estagiários, sem v incuto empregarício. pagando 
bolsas de compleniesitação edaciona 1. de acordo com a legislação vigente 

Ara. 14 - Integra o Regimento Intenso da EGRA, o Quadro dar Cargos em 
Comissão edo Prançuos Gottinficausas constantes do Anexo Unico 

Parágrafo áaieo ' O Diretor Geral poderá designar Chefes do Soror para 
coordenar aexeeracão de tarefas especificas 

Ara. 16 - O Diretor Geral e o Diretor Técnico terão assessores, aos quais 
consperirá a etreução de atividades de apoio técnico, no ãsrrbito da Diretoria Geral, psiu o 
atendimento de demandas iéenicas especificas e o desenvolvimento de atividades de assistência 
supotse técnico perttnenres às suas áreas de atuação, no ãmbito das demais Diretorias 

Ara, ti - Poderão ser errados pelo Diretor Geral grupos dar trabalho pan 
atividades enpeciíicas, sob a coordenação de um funcionário - [GOA ou de, um servidor 
cedido, especialmente designado. 

Aro. IS ' Os casos omtssose duvidas de interpretação deste Re gimeototnrenio 
serão revolvidos pela Ditelona Executiva e pelas Conselho de Administração da [GOA 

ANEXO IJNICO 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 1 rusçÃo GRATIFICADA 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 
GRÁFICA DA BAHIA - EGRA 

Cantos 
DA NATUREZA E coMicsiçAo 

Ara. 1° - O Conselho de Administração da Empresa Gráfica da Bahia . EGRA. 
empresa publica Integrante da estrutura da Adminisoação Pública Indireta do Estada, com 
penonalidade jurídtca de direito privado, eomriruida sob a forma de sociedade anõnusua de 
cajsttal fechado, vinculada * Casa Civil do Estado, instruido polo Decreto a' 750, de % de 
dezembro de 1991, õrgão relegando de deliberação supcnnr, possui atualmente ressentes 
deu limados 

ao Secretário da Casa Civil do Eslado da Bahia. que esercerã a fianças de 
Presidente do ('osuelho; 

II 'ais Diretor Geral da F,C.BA, 

III ' au Secretário de Comsntc ação Social do Estado da Bahia - SECOM. 

IV um representando da Secretaria da Administração do Furado da Bahia 
SAFEI; 

V ' mrs representante de livre escolha do Governador. 

Ara. 2° 'Ao Conselho de Auhniniss'açã's da [GOA compete: 

esrahetecer as diretrizes e poltttcas da [GOA e apmsar a programação anual ou 
pinnanual elaborada pela Diretoria Execsriva, 

II ' aproe ar os planos operartvos dias programas que a RUIA cseciatar ou 
coordenar. 

III .rsaoaisar os relatórios de acompanhamento física e financeiro doa programas 
e pmjetouemexalação, 

IV 'aprovar a proposta de orçamento da EGBAeacom pastor sua execução. 

V -aprovar o aumento do capital social da [GIlA, bem corras a distribuição do 
seti lucro liquido munisse, 

VI. autorizar a aquisição, a ajtcnaçJue gasvame dos bens parrimoniats da EGBA; 

VII . asloctrrar a celebração de acordos, contratou e e onvênios que envolvam o 
—intrometimento de bens patnmooiaio da FORA: 

VIII . a provar sus planos rrtativo.uainvestimentos, ftnanev etratss e demais 
'rperaçães de credito, 

IX . deliberar sobre o quadro de pessoal da [GOA e respecttsas alterações e 
apros aro Plano de Cargos e Salários da EGB.A submetido pela Diretoria Executiva. 

X - examinar e aprovar, ansaalincnre. aré 30 de abril de cada anui, os relatórios, 
prestação de cosias e balanço anual das atividades da [GOA. relativas ao etercirot anterior. 

XI. coosliiuir comissões ticnteas para avaliação de bens móveis eirsõvess que 
devani ser incotporadns ao capi tal da EGBA; 

XII - opinar e deliberar sobre avvnnlov qar 1 se sejam submetidos pela 1 

XIII. delegar es'mpetêr.ctusàDi rervrri, Esrcur,va, 

XIV . apros ara Regimento Iniernoda FCEIA. hc nt corria suas alreraciães; 

XV . dcltbrrar sobre as alterações do Eslaruttr Soe til; 

XVI - drcidLr sabir casos omissos do Eviatuti, Social e do Regimento Interno da 
tititlA; 

CAPITULO VIL 
DIsusiçÓrs IPWStTa~ 

ENCMINROO M EWi1. 
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Pr es ide a te 
IX - representa roConse lho de Administração sempre que designado pelo 

Si r - o Conselho de Adminitiço da EGB A exercerá outras competënciav 
cartolinas interessantes ao teu funcionamento, observando ao ditposiçàet constantes deste 
Regimento Interno e do Estanano Social da EGBA. 

go mItra básica 

X -exercer outras alrihaiç.sinerentesaoego 

Ar), 3 . E) Conselho de Administração da ESCOA ter 

S4EVAGR.S4MDO, 31 DE AGOSTO DE 1019 -ANO 0)1-9? 22.132 

XVII -es pedir o seu Reginsento Interno 

XVIII - sah iiirlrr ao Ciovemador. por itiertsédio da Secretaria por este indicada, a 
proposta de aumento de capital da ECBA e relatórios periódicos de atividades entregues pela 
Diretoria Executiva. 

4 r - As deliberações relativas ás matérias indicada nos incluas V. IX, XIV. XV 
e XVII deste artigo. bctns como a de que trata o incivis VI deste artigo. tia hipótese de bcss 
imóveis, serão submetidas, na forma da lei, à decisão final do Governador. 

V . proferir voto escrito e flandamestado quando foro primeiro a divergir do voto 
do relatore for rote venci do; 

VI - pedir vista de processos antes de rue iada sua votação. 

VII - requerer. jasti iradamente, preferência para t votação de qualquer malária 
incluida na ordena do dia; 

VIII - comunicar á Secretaria, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) 
horas, tua auoência às reuniões; 

Presidência. 

II - Plenário. 

Secretana. 

Aro. 4 - Compete ao Presidente do Conselho de Adastinmuação. 

-convocar ao reuniões do Contetho de Admttittraço 

dtrigir os trabalhos do Conselho de Administração, presidindo as  mar 
propondoevotando as matérias a serem apreciadas; 

III . estarei os atos que consubstanci mi as deliberações, pareceres ou 
recomendações do Conselho de Administração; 

IV . adular ad referendam do Conselho de Adminivrraçãci, decisões da 
competência deste  que, por sua urgência, imponham providência utrashina. suhnaetendo-as ao 
Plenário na prinaeira reunião a ser realizada. 

AO.  5 - Compete pnvativamenie ao Plenário, além das rompetëncias do 
Conoelito de Administraçãss definidas no art. 2' deste Regimento Interno: 

apreciar os atos da Presidéncia, quando ptieados adreferestdsrn: 

II - propor e aprovar o Regitsirnso do Conselho de Adniinistração e suas 
alterações 

Aro. 6 
 , A Secretarie auxiliam os trabalhos do Conselho de Administração. 

compelindo-lhe: 

'coordenar a adoção de medidas necesaánas ao desempenho dos trabalhos do 
Conselho de Administração, 

II - aecretanar os trabalhos e redigir a ata de cada reunião, procedera staa leitora e 
providenciar teu regiotro, publicação, arquivamento e distribuição; 

III - diligenciar, ao âmbito da EUBA, a obtenção doo documentos necessános a 
instrução das materias a seteni apreciadas pelo Conselho de Administração; 

IV ' ttscahizaroc umpnmento doo prazos regimentais, 

V - distnbuir aos Conselheiros, com a antecedência minitno de 09 (ctnco) dias 
úteis da dela da eetniào, a maldita da ordem do dia, eaeetuados os relatores, para os quais o 
prazo será duplicado; 

VI . promover o apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento do 
Conselho de Administração; 

VII - despachar com o Presidente assuntos do Conselho de Administração. 

VIII . manter sob sua guarda e respottsabilidade os documentos e livros de atas 
das reoraiõeo do Co.ssetho de Administração. 

cÃZ1TVLO 1V 
tfltbflMlMflDOCWeI$O 

A.t- Cai.upeis aos issesshrss do ('imneilsi. de Adniitiuraçto. 

- paoicipar das reuniões, justtftcandei suas faltas e impedimentos; 

II - estudar e relatar, na forma e prazo fixados, os associes sabrneudoo á 
ão do Conselho de Adinitisiração, de acordo com a designtação feita pelo Presidente; 

diseul icovotaransateeja continue da ordem do dia, 

IV - submeter ao Plenúno maténas para sua apciação e decisão; 

Ara. r - O Conselho de Administração .seeá reumdo, mensalmente, em sessões 
mamaras; e, esiraordinariamenne, quando convocado pelo seu Presidente ou por solicitação da 
maioria absolata de seus membrooe obedecera' aos procedimetoos de que trai aeote capítulo 

Ais, r convocação - A covão doo membros do Coisselho de Administração pura 
participar das recamem dei cri ser frita, fonnatmenie. com  antecedéncia mínima de 03 (três) dias, 
ressalvados os casos de urgência 

Ar). lO - A oubstttuiç ão dos membros efelivoo do Conselho de Administração 
será feita mediante convocação dos suplentes. 

Ar), II - Da convocação constarão o dia, horaoo e local em que serão realizados 
os trabalhos, bem eunaoapauta de assuatosaserem apreciados. 

Ar), 11 - Pura flanei onansento do Conselho de Admiaiutraçãoàesigido quórtass 
correspondenteamaiatriu de seus membros 

Ara. 13- Não havendo quórum até a hora estabelecida para inicio da sesaão, sem 
lavrado termo de pneseoea. ficando o espedienneeaordeni do dia nansfendos para areueiião 
imediata te o Presidente não preferir convocar reunida et traordinãna. 

Ara. 14 - Qualquer assunto poderá ser reinando de pauta, desde que oão tenha 
c..,., de urgincia, ou sela poderá ser incluido quando se reveshir de igual caráter, ou, ainda, 
quando os Conselheiros se considerarem suticientetneste t nsnuidov para discueieem e 
deliberarem. 

Ar), ta - Os assuntos serão nubinetidos pelo Presidente an exame, apreciação e 
discussão do Conselho de Administração, após o que serão devidannsente insirsiidos 

Aro. ló- As reuniões serão realizadas nas dependências da Casa Civil do Estado 
e, eveepcionaInume, em qualquer suno local previamente estabelecido. 

Aru, li - Poderão participar das reuniões quaisquer empregados da ECSBA, 
quando convocados, bem conto convidados especiais que, de atina forma, posoam contribuir 
para as deliberações do Conselho de Administração. 

Au, II ' Os Dnretores da EGBA podetão assistirás reuniões do Conselho de 
Adminisirão e se manifestarão, quando solicitados, sobre assuntos de suas respectivas áreas. 

Parãjrsfo ótico O Diretor que exercer a litação de Conselheiro são poderá 
votar em malárias relativas á Diretoria Executiva da ECiBA 

Aro, 19 - A urdem do dia destinada ás deliberações conntarã de; 

- relato dos processos ioclmmidoo em pauta; 

II . assunhis de destaque ou de natureza urgente 

Ar), 20 - rara cada malária submetida à apreciação do Conselho de 
Administração haverá um relator cujo parecer, se vencedor, poderá aseu requerimento e por 
decisão do Plenário, integrar a resolução adotada. 

§ ti - 05 pareceres deverão ser ennegueoàSoxrçtania do Conselho de 
Adminiuieaçào, a fim de serem digitados e disinbuidou aos demais Conselheiros. 

§ is - Eni aro de argO eeiaoeoi050anuêseu do i'seti deste, o rei ator poderi 
pares ar 

§ 3-  'O relator poderá requerer, justificadamente, a cituvenão do processo em 

ar - Vcoçtito o relator, a decisão vera dingida pelo prolãtor do primeiro voto 

Ar), 21 - temerias aordcm do dia, si relator designadit procederá à leitura do seu 
parecer e proferirá ooeu vaio Fusdaoses iado 

diligência 

vencedor 
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Alt. 22 - A apresentação da maidria constante da ordem do dia obedecerá 
seguinte disposição: 

- apresentação dai parecer do relatoar, 

II - discussão. 

III -votação 

Ara. 23 - Após as considerações finais do relator, encerrada a discussão, a, 
Presiderle procederá à votação e proclamará o resultado, só ashnsiundo o uso da palavra pana o 
encaminhamento da votação ou inovação de questão de ordem, por infração regimental ou de 
aomsa legal. 

Aro. 24 - Enquanto perdura' a discussão, qualquer Conselheiro pnidera formular 
pedido de vista da maténa iac liaida na ordem do dia, devendo, neste caso, a matéria ser retirada 
automaticamente da ordem do dia e lusin fErida para a reunião subsequente - 

Ara. 25- Os votos  serão Iranscri los era ata, consignando-se o seu autor 

Ara. 26 - O Conselho de Adaninistração deliberará pelo voto da maioria presente à 
renanião, reservando-se ao Presidente, além do voto simples, o voto de qualidade 

AO. 27 - As deliberações do Conselho de AdminisEação serão revestidas nu 
forma de Renoluçãoe lerão caráter deliberanivo ou de recomendação. 

Art. 28 - O Diretor Geral participará das reoniões do Conselho de Administração 
da TOPA, sem  direito a voto, quando forem untados assuntos relativos ã Diretoria Esecutiva. 

Aro. 29 - A, volaç õea serão abertas, regiseando-se em aia as declarações 
nominais de voto, caso o requeiransi os membros do Conselho da Admintsu'açào. 

Art. 30 - Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas em lisTo 
próprio, assinadas pelos Cremalheiras aeles presentes, após a devida aprovação 

Ara. 31 ' As atas das reuniões que contiserens deliberação destinada a produzir 
efeitos perante terceiros serão arquivadas na Junta Comercial do Falado e publicadas, na íomsa 
da lei 

cAmuLovu- 
- DAS DISPOanNAm 

Ara. 32 - O Conselho de Administração da FORA exercera outras conspete'neias 
eorrelatas necessárias ao seu funcionamento, observando-se as disposições constantes do 
Estatuto Social da ECmBA. da Lei Federal a 13.303. de 30 de ãunho de 2016, edo Decreto n° 
18 470, de 29 dajunho de 2018, 

Ara. 33 - O Conselho de Administração não dispara de quadro funcional próprio, 
podendo rnquiunar empregados da FORA oa servidores cedidos à mesma, para que sere  
colocados à disposição de sua Secretaria 

Ara. 34 . O Plenamio decidira sobre os casos omissos e daninhas decorrentes da 
interpretação deste Regimento Interno. observando-se as disposições comandes do Ilsiatuto 
Social da FORA, hetn como da Lei Federal n' 13.30). de 30 dejsidmo de 2016, e doe Decerto n' 
IS 470, de 29dejtodto de 2018. 

Ara. 35 . As resoluçõrs do Conselho de Administração serão poblicadas na 
integra ou cara resumo no E DE. 

Ara. 1° - e) Conselho Fiscal da Empresa Gráfica da Bahia ' EGBA, empresa 
pública integrante da estnonora da Administração Pública Indireta da Estado da Bahia, com 
Personalidade jaridica de direito privado, catstteada sob a forma de sociedade anônima de 
capital fechada, vinculada ã ('asa Civil do Estado, é eonsriiuidns der) ('lês) membros efetivos,, 
respeevivos suplentes, com niandano não supenor a 02 (dois) anos, peausitidas 512 (duas) 
marcações consecutivas, nomeados pelo Custarmo, que Fixara sus remuneração, possuindo 
nataroza consulrivaefiscstizaiúna. 

wlruw 31 
DA COMPETÊNcIA 

Ari. V - A" ("tive ilio Fiscal da i,ciaãA rsnspstc: 

rematar pareceres sobre balancetes, balanços ftnanceirosr 
puirimoniais, demonsira tiros de isconseperdas, e prestação anual de contas da LOBA: 

II - supe rvLs i onaruesersçir tias ncetra e orçamentária da FORA, podeado 
examinar livros os quaisq ter eleitientos, heis cismo reajtamsitar informações. 

til . pronunciar-se sobre assttelos que lhe forem saibtireridos pela Diretoria 
secativa ou pelo Conselho de Adinhittstraçào, 

IV - opinar sobreaconiraiação e desitiaição de auditor independanie: 

V - supen-itronar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 
indcpendduera. a qualidade dos serv'içou prearados e a adequação de raia serviços ão necessidades 
da TOPA, 

VI . supemistorsr, quando aplicável, as atividades desenvolvidas e a elaboração 
das demonstrações financeiras da EGBA; 

VII - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle intenso, 
das demonstrações financeiras e das crificeustera~ e medições divulgadas peln ECmBA, 

VIII - avaliara monincsrar eroposições de risco da EGHA, poaleado requerer, enire 
outras, tnt'itrmações detalhadas sobre porliticas e proeediotentos referentes a. 

a) remuneração da Administração da CORA, 

bi utilização de ativos da EGRA. 

e) gastos incoesidou curo nome da ECiBA; 

IX - avaliar e montnortr, cm conjunto com a Administração da TOPA, a 
adequação dan imansaçãs's com panes relacionadas; 

X - analisar e apurar detonavas de descumpmimento do Código de Conduta e 
tntegndade encaminhando tuas conclusões à Diretonu Executiva e Conselho de Administração: 

XI - executar outras amividades segmentes à fiscalização que lhe comperr. 

§ 1' - O parecer sobre as connas anuais da EOBA deverá ser elaborado e entregue 
ao Conselho de Admininsação. de modo a viabilizar a anaãine e votação tempestiva pelo mferido 
Conselho 

§ r - O Conselho Fiscal da ECHA exercerá ouoas competências coemelatas 
necessdnas ao seu fioscionamento. observando m diapontçõea constanteo deule Regimento 
Interno, do Estatuto Social da LOBA, da 1_ei Federal 0°  1330), dar 30 de junho de 1016, e do 
Decreto n° 18.470, de 29 demoliu de 2018. 

c*Wn*sm 
D&Otc*laaçho 

AM. 
30 

- O Conselho Fiscal da CORA terá a seguinte rsusjtura básica' 

- Presidência, 

II- Plenário, composto do Presidente e demais membros do Conselho Fiscal 

cAlmLolv 
DowNoawrroDoujsso 

Ari. 4 
 - O Conselho Fiscal será reunido, mensalmente, em sessões ordtnázuaa e, 

extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor Geral ouarequeri menlo de qualquer de 
teus membros e obedecerá aos procedimentos de que bata cate capítulo. 

ArI, 5• - A convocação dos memnbeoi do Conselho Fiscal Parai participar das 
reuniões devera ser feita. fonnalmenne, com antecedência mínima de 03 (três) dias, ressalvados 
os casos de urgãncia. 

Parágrafo áníeo - Perderão o mandato os membros do Conselho Fiscal que 
faltarem, sem motivojuãttftcado, ao) ltsêut  reuniões no período de 06 seis) meses. 

Ara, tu - A aubsoruição dos membros efetivos das Conselho Fiscal será feita 
mediante convocação dos suplentes. 

%i 7-  - Da convocação constarão o dia, horário e local em que serão realiraduo 
os trabalhou, bens como a pauta de mnuntoo a aerem apreciados. 

Art. 8° - Para funcionametio do Conselho Fiscal é exigido quórnun 
correspondente a maioria de seut membros 

Parágrafo talco - Na. havendo qaónam nsõ a hora cotabelecida para início da 
sesoào, seta lavrado lenho de presença, ficando o expediente e a ordem do dia transferidos para a 
vci,aiàs io,vsiiaia se o Previdente não prefenr cimnvscae scsn ido cvirai,rdonária. 

Ara, r - O Conselho Fiscal, a pedida de qualquer dos seus membros. soltcinarã 
aos orgãos de admmtsiraçào da FORA esclareeuaenios ou ioformações, desde que relativas sana 
fiunção fiscalizadora, assim como a elaboração de deemsonstraçõa financeiras os retrataria 
especiais 

o 

REcIsenrO INTERNO DO CONSElHO FISCAL, DA EMPRESA GRÁFICA DA 
BAHIA ' EGBA 

CAPITULO 1 
TUREZA £ COMPOSIÇAO 

Ant. lO -Os membros do Ctmnselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de 
Administração ou da Diretoria Executiva da ECHA, em que se deliberar sobre os asaunios em 
que devam opinar 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA ABERTURA 15.257.81910001-06 04/0111972 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EMPRESA GRAFICA DA BAHIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
58.22-1 -01 - Edição integrada à impressão de jornais diários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.11-3-01 -Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
52.11-7-02 - Guarda-móveis 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
58.11-5.00 - Edição de livros 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários 
63.11 -9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
201-1 - Empresa Pública 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R MELLO MORAES FILHO 189 TODO IMOVEL 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
40.352-000 FAZENDA GRANDE DO RETIRO SALVADOR BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
EDSONOLIVEIRA.SANTOS@EGBA.GOV.BR (71) 3116-2852 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 18/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

15.257.819/0001 -06 
NOME EMPRESARIAL: 
EMPRESA GRAFICA DA BAHIA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$44.726.598,28 (Quarenta e quatro milhões, setecentos e vinte e seis mil e quinhentos e noventa e oito reais e vinte e oito 

centavos) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 

seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ANDRE MARTER PRIMO 

Qualificação: 

10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: 
ROBSON SANTOS DEARAIJJO 
Qualificação: 

10-Diretor 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emil,do no dia 20/12/2023 às 10:54 (data e hora de Brasilia). 
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4 EXECUTIVO mAmo WWM 
Wl4t SssJ3 IZMAIWOE2TW -A CW -frfl* 

4'r RfltSflW U~ W. ARkiLIO. Çeecae AdaainSearive. eia Fmç.na fl.úfiea Li 
&IBA. "trajada á Cara CiVt art oa11ve..e*e. ,updee pelo cepeeteare de 

reresa Empena. 
ea. a pedida • C.ped 3M SJLVA)C 33110 IARSOSA PESSOA, maitda e' 
)0.5.fll-1. rio .iw  de ('cxatadew II, elmiolo DAS-), da Saweridcndàwia de Pineaçio e 
Dei a deu, da Cear CMI. 

ivvniee. - maviço eei'o do Co.po de Doetieoa Miliiae da Bahia a CaaI 381 SILVAM 
3311TO IAISOSA PESSOA, matricida ii' )ft5,R9I. coei Laa.knw.íla a 45 re 2° do 

4 da La iSSO da 27 da dataraS. de 2001. 

p 1 diwoelçlo da Seçelarrelbicla de Preteçio e DeSsa Cmiii. da ('asa CMI, o Ti.eate 
3M CAIO CflAR GOVVEJA LAMOIA nnulada 1°  39.644.471, moi estime do 01.21 e do 
fro!tnU2,Sedatein°l990dol7d.deem1oda2001. 

camisa 'cotara 3M KAN)CI'JAK (fífiA I.AMOSA. matricula t 39644471, peno 
de Cooedenadec II, daoka DAS-3, - Saeidaaarddaeá de Itreteçio e L Civil, da 

cttiit 

d~ NILTON MOITINHO SARRKW JÚNIOR, ('u.ad.x de Scn'we (juta, 
iIo DAS-), da Dúdoala Ofl pa camalsi'eitite. re.os - argo de Diretor 
Atidaissivo. ,iyAni, DAS-2C, da Dietecia CaroS, da Secretaria de fle.and,imenta 

dealpi. PRISCU,LA LA',D(lI.leo lesta U)P4ÇAe.VE) Dirneea de 
DAS-2C, da Düia (iaM, peca. etauutbtariat, empu pelo ma dc Ditdec (til. 
iditio DAS-lada Diremoele Get* da Socreeti de bma.,olv*nmao Eoeóito, 

Ssa VIVIAPOC CAMASIOAROIA (:AavAa.00, Atentas EectaI, mm~ lIAS-li, 
do (este & Swcaàtlo, pn  ciamulaaMaient.  reernilar  pelo aapv de Ditem, iiSvnio 
DAS-lt da Secreta do Dmasohimxno Eooaõeiiico. 

desipma hALO DO ROSÁRIO. CconIer IR. maRido u*ia da teçaSeiàicia dc 
A~ dc imisimeoda e 'emale uacuvohimaao •co.Sco, w, alsimemo*. 
onemealor pdo marei ele Cnailarskr II. ié DAS-), da S..ndãoria da 
D,elvrno e MoSaano dc &,..edia,m.oL da SeasS de Dnsavoliivaalo 
Ecoadosiço 

daipw PARIANA RARINE sAvrots DE ANDRADE, ('eadmsaetra II,.~ DAS-3. da 
Stwa,eectalàte dc AITaÇIO da Inicosirnoitos e FomeoTle ei (xlcvnjtfim(ns. Fnica ~ 
calaal.aaemtc. tespoader pelo alio de CoeedoSae 1. vImIal. DAS-2C. da 
Seietaaaaiddoeda dii Alxa de Ia.tnot. e ie*acia ao I'.oIve IteeSoe, da 
Secocl, da ro1vin1 Eceedmico. 

aia e pedido. CLIVAM PEREiRA 0€ AMLNÇÂO, do de Cooailoe L 
tiidielai DAS2C, da tapeinteiddaci. da Dnawelvirncela, e Mot,iflmnuenm de 
Iaitimaeoa ala Seisa de De aliámOS) ('cemamico. 

dS LhANA DO ROSÁRIO SORGEL Aaaoaioei Tdeaico. alemolo DAS-3. da 
Seçtastmddacla da ASaçI0 de loeeMlms e Dnawal,1m tamico, para. 
cnalaasneio.Ic. rceçcakr pelo wu de CoaSa 1. dateI. LIAS-a', da 
3mia1ed&de da Dconttima,a. e Mai1ine da Earçmetcome. de Seaia de 
Dwasalvo Eaokn 

an. a pedido. CAMILA SARROS SORRAL do cargo de Coadeaador 11. adediolo 
DAS-), da SieeIaisodhaels da Oneovolvlowao e Moniioeaeusoao de Empeoeedimea da 
Seorreacla de Dcaoreel,iittmlu luslüeiikn 

pedida 

 

ANA CRmTI'(A RASTOS 0€ URITO do cargo da Coosenaake TIL 
tinia DATa da Saietel6wia de DvoI.tio Ptoáatee da tecnetoia da 
Iflaveeuinan £coadinim  

namer, a pedida, «tiTIA CAmA NASCIMENTO do wgo da Asatevor adiiiriiicniivo, 
idminlo DAI.4, da Sepeioeondària da Daenvci.ilaeoio e Mcáloramealo da 
Eawee.,dimeoa. de Secretaria de bnoavolvioet,ao &ooraico, 

aoon,e, e pedido, ENlAMEO TITU SOtiA DE JESUS do majo da Cooefldee e. 
aMical. DAS-2Ç. da S.gasoioetadirecla da Auteçt de Iuvedíate1icaa e lkaneemo ar 

isveso EceinõenS, da Secretaria dc flcicnvolvimcmo Putimico. 

aosaw.a pedido,  VALQVIRIA lidADa 3151V do aoao da Cocsdeeaduc II. almiolo 
DAS-), ele Sapeeintendineda de CamIlo Patrieiwmiul pare o Deecovolvimenlo Pnadtawo, da 
Sentaria de IJaen'golvmLnlo Eeoico. 

4.1gb, A'(tsIl) MIRANDA FRJtE.ARD€S, ('aradot 1. amnOet DAS-li. pa 
etlRaladvslTboile. rapoeder - mago de Seererirtendente de 1a.a.* 
.hnbolo DAS-lA, da Seacsara dc InlbaaIralur. Hadria e Sa,eaarcmo. 

a pedia,.. IAPIIINA SERVA VAZQVEZ do coaDa de Aoaeaene ,an CamarAda 
Social, aiaainlo 

 
DAS-3.0 Ecuetani de lelpanounara Hldncs Sanoenenlo 

exonerar, a IMO, PAULO MilureDA FONTES do wse de Ccceetenador de Caireis II, 
'atolo DAS-lI). 4 Coewdceuçao de ConoIe Interna da Secretas de hiliacoenaura 1lite. e 

EGIA CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
Garante aut.nhddads s isguianço 

nos trorr-'l- .l.trónicos. 
LGI& li 3116 2137 e  maa'a.egbabagoe,be' 

a pedida AD4NELIA MOTA DA SILVA ARAÚJO de efla da Aa.eçeor Sapeeial. 
Salol. DAS2C, do (I*encte do Seuctim, da Scereueia de Infrararvata Hídrica e 
Saaaeo, 

cxoecma, a pedido, VERA LÚCIA oeitó DA GAMA IIflESCULRT da eaojo da 
Aaaaaaoe iceM.. alicIo DAS 3. do (Iabir,et, - eaereedein, da Sae.eeaia de n*,ns 
Ilidrira e Sa 

aarw. pedida HILLKN CARMONA RIEVERS I°ERTIGAS da mago de Coosarader 
III, aatuia DAI-4. da Cocadaçlia de Sairias Hianua, da Oi*rie AaMtahiiutea. da 
Di,na.eia (Ismil ala Çecnaewic .5, Iereee,leiteve liaM.,.. Sae.wea 

execrar. a pedido, ADRIANA GONÇALVRS  PSSSIRA DE SOUZA do mao de 
Coewde.mdee Tco, dalelo DAS-lO. da Secretaria da lahdin 'laMa e 

nr, a polida ANI*EIA RÃ IASSRTO flR.ANDO I4TLIRO do ma de 
Asemeat Tda*o, ~ DAS 3. de Se nddacia da fluiam lOdeira, da Seereena 
dc Tafena Hidaicte Sgac.mait 

nona.,, a pedida IÁUA l.tCIA LIMO 0€ MIO/A do mago da Cawdol III. 'bebido 
l)AI-4, da Secretaria de hifanarutua. Hidra e Sannore.ao. 

cnanr, a polido. lIMA KflLI SOUZA LEMOS do wa de Cooetisee 1 aStela 
IAS-li', da Sweefl de jafeeiaaaaa liaMes e Swae,ao 

es. . polida, LIDA alvuRA DC SOUZA do magra de Seereinlasele, .ika 
(IAS-IA, di Seçaiu.eddaei. de Moeieamierso e Avaliaçia. da SararaS do Pis.maa 

cialerar, a pedido HIRUERT PEREIRA DE OlIVEIRA do mago da Dirde.. .ie*eolo 
DAS-2R. da Ohocainie de Plarçlamoesa Teinienial. de ~um e&aeaa da Phat.e.a, 
Iei.iêgkc. deSterrada do P.imnio. 

(laia a pedido. M3333RT IIRIJMMOND PIAPO( da mapa de Aaaanr Espediat do 
teste do Seredicia vInhete DAS-ZC. da Seertia dor- 

estriar., pedida CARLOS EDtARVO REiO€ lUtEI AS do eengo de Aramace tripecal, 
almiolo DAS-2C. do Gabinete do Serredilo. di Secretaria á P1eneesIa 

estar., a podida MARTA CRISTINA CÂMARA I'ZRRCIRA DE SOUZA do mep de 
Cocedea Tset aditem DAS-lO, da R..,,,..Le da ('o - Ses de 
Reaalaçie - Ao à Se, da Sart. da S. 

PALÁCIO DOOOVRl%0 DO ESTADO DA OAHIA,eni lIde eeeaswde 2022. 

RUI ÇT4 

Me Dien ep¼.t eweane de Mia ti Aaés, hei PiS da moenda nat. $dka Dele de 
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. DIÁRIO OFICIAL 

SH. Reaáb6r. ecónomo do RenaiS- rotedod080lrao EXECUTIVO 9 
$ALVADORI s4tioø, 270E 0(1703800 DE 2023 -ANO (Vila W23773 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uno de soas atnhutç,ães, a 
vista dor ele atentos constanres do Processo SE[.' 019.9395 2023.0' 3$63 1-46, 

RESOLVE  

considerar exonerado, a pedido, com efeito a partir de Dl .09.1023, JOSÉ DEOCLECIO 
ANDRADE FERRAZ. Medico, cadastro ii'  19.525.201. do Quadro de Pessoal Eslatuliriu da 
Secretaria da Saúde, lotado no l-laopiral Geral de Viloria da Conquista. 

PAIÁCIr) Da) GOVERNO DO ESTADO DABAmA, eua 20 de oolub'o de 2023. 

JERÓNIMO RODRIGIJES 
Goivti'atoedop 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BÁI4I. no uso d5' suas atribuições. 

RESOLVE 

ooimtear NELMA OLIVEIRA BARBOSA sara o cargo ele Coordenador II. sliitbolo DAS-3, da 
Supemintendencia de Apoio a Delúsa aos Di leitos Htmianon, da Secretaria de Justiça e Di retina 

Humanos 

eonstd mar erareado, eont efeito a patuii de 06.10.2023. ARARÉ PEREIRA FIGLJEIREDO 
do cargo de Coordenador III. sorrimo, DAI-4. da SuperirterdEtiria de Apoio e Defeo aos 
Diiriloo Hnrnsatoa, da Secretaria de Jiiasça e Direitos Itamanos. 

tornear MARCELO SANTAN 4 AROJUCA paraocarvo de Coordenador 111. simbolo DAI-A, 

da Supermnrenddncia de Apoio e Defeaa aoo Direiloa Humanos, da Secrelaria de Justiça e Direitos 
Hantanos. 

noiinear RAIMtTrCDO LÁZARO BARROS DE ACCÁCIO GALVÁO pala o migo de 
Coordenador II. uiinbolo DAS 3, da Diretoria Geral, da Secretar,a de Justiça e Direitos 
Humano,. 

etoncrar EVAI.00 FERREIRA SIMÕES, mairicsala o' 20.426 325, do cargo de Coordenador 

1, alanb,alo DAS-2C, da Supettniendãncta de Gestão iaregaada da Ação Policial, da Secreramaa da 
Segurança Pthhca • untar sem efeito, a paiilr da dato de soa edição. a enoeteração de ALESSANORA ALVaS DE 

SOL LA do cargo de Coordenador III. xiinboio DAI4. da Diretoria Operarional do S,,~ de 
Aleendimenlo ao Cidadão, da Siuperinieuddnoia de Aiendiioonio ao Cidadão, da ,Secreiatia da 
Administração, publicada no Di,írio Oficial do Estado de IS. 10.2(123. 

nmaistir sem efetuo, a partir da dai, de sua edição, a nomeação de ILMAR SANTOS RLBEIRO 
pua, a cargo de Coordeumadoi III, rioabolo DAI-A, da Diretoria Operoeicetai do Sei viço de 
Aiendumuent,, ao Cidadão, da Saperinicodõlela de Atencliinernio ao Cidadão, da Socieiaiia da 
Adntini,straçào. publicada au Diário Oficial do Estado de IS [0.1023. 

pedido. TFIADEU ANDRADF. BRASILEIRO do calco de Coordenador III, 
sinabolo DM4, da Dictoila Opemacioiaai do 5 erxi ço de Arend minearo ao Cidadão, da 
Supenorendêneta de Atendimento ao Cidadão, da Secretana da Adinimsiraeão. 

TAIJÃ FERNANDES DE JUNQUEIRA pala o cargo de Coordenador III. alrabolo 
DAI-a, da Diretoria Dperaciorial do Serviço de Alcndimrnio ao Cidadão, da Sopcnoicndênrra de 
Atendimento ao Cidadão, da Seerrtamia da Axi,n inislração. 

exonerar, a pedido, IZABELLV SIARTINS DOS SANTOS do cargo de Coordenador III, 
sitoboto DAI4. da Di retorta Opecarmona 1 do Serviço de Anendinieneo ao Cmdaddo. da 
Sapenoiendéneia de Atendimento ao Cidadão, da Serreoaria da Admioratração. 

nomear MARIA AI.fl%T DA SILVA BARROSA pain o cargo de Cooidenador III, almbolo 
DAI-4, da Diretoria (apeancional do Serviço de Arraditoeitro ao Cidadão, da Superimtnendãneia de 
Aturdimento ao Cidadão, da Secretaria da Ad ttanr',traçao 

exonerar, a pedido. TELMA SANTOS SILVA do cargo de Coordenador LI 1. símbolo DAI-A, da 
Direloria Operaciona] da Serviço de Atemalmmncmitto ao Cidadão, da Sopermote ndãncia de 
Aiondimctiio ao Cidadão, da Serre tona da Admiri'ntramção. 

exonerar, a pedido. ADRIANA CRISTINA CARDOSO DA CRUZ do causa de Coomdeaadoi 
II, viinboio 045-3, ia Dirriona Operariorcal do Seniço de Alcadi tina to ao Cidadão, da 
Sopcnnicndõncta dc Atendimento ao Cidadão, da Sccmeiaiia da Administração. •nomear TELMA SANTOS SILVA para o cargo de Coordenador II, xliii bolo DAS-3, da 
Diretoria Operncioital do Semsmço de Atemadimtiomlo ao Cidadão, da Sopeminieadéncma de 
Atendimento ,ao Cidadão, da Secretaria 0,, Administração 

nomear CLEBER ROBERTO PINHO DA SILVA para ocaigo de Coordenador U, situbolo 
DAS-3, da Dirriorm.m Operaciunal do Serviço de Atendimento ao Cidadão, da Superiaalendiocia 
de Atendimento ao ('idadio, da Secretaria da Actininiorraçio 

noomear MATARA MENDONÇA CAFÉ BAUER pan o cargo de Coordenador II, símbolo 
DAS_Ida Diretoria Oprracional do Serviço de Atendimento ao Cidadão, da Sti penh Ic,idC'rria 
de Atendimento ao Cidadão, da Serietaiia da Adminior-ação. 

exonerar PALOMA ANDRADE SANTOS OLIVEIRA CERQLIEIRA do cargo de 
Coordeoadom II, sinalaolo DAS-O, da Dirriona Geral, da Seviciaria do Adamainisimaçio 
]'enimcnciãriii e Reasocialização. 

nooteam PALOMA ANDRADE SANTOS OLIVEIRA CERQUEIRA  para 'araigo de Durou. 
símbolo DAS-2D, da Soperiairttdincma de Gestão Prosional, da Serremana de Adininisiração 
t°cnitctir,ãi ia e Ressorialização. 

nomear I'IA1CON SOUZA SILVA para o cargo da Coordenador II, símbolo DAS-O, da 
eeton aSe','rclariadaA,I,açaP,d,iarReoorndreação 

nifralata iCa Civil, ~ cimmSlnmi rv1ww1dcr latIa  npcddcnte ele Diretoe,a Técnico - 
DIRTEc, 4. retida Em~ 

considerar r'roemrrada, com eleito a panir de 06 10,202;. %[ARIANA SANT'ANA 
FIORAVAN']l DE AlMEIDA do salgo de Coordenador II, xírnl,olo DAS-O, ela 
5 apenniendOmaiia de .'po.o e Deizm,mi aos Direitos H mmmmtaoog, do Secrniarizm de lasioça e Diremtmim, 
Humaitos. 

exoneras MARIA CAROUNA GUERREIRO DOS ANJOS, inariícola o.' 20.601 072. do 

cargo de Coordenador Técnico, aíntbolo DAS-2D, da Sopeimniendincia de Gentio Integrada da 
Ação Policial, da Seemetaria de Segurança Pública. 

nomear MARIA CAROLINA CeItERREIRO DOS ANJOS, niarmícala a' 20.601.072, para,) 
cargo de Coordenador 1, sin,boío DAS-2C, da Soperinictid0,ic ia dc Corarão Integrada da Ação 
Policial, da Secretaria da Segurança PCtlãco. 

considerar axonorada, a pedleão, com efebo a partir de 12.10.1023, ELZA GISELE PINHO 
BARROSA DE SANTANA, matricula o' 43.003.464, do cargo de Coordenador I. entabulo 
DAS,-2C, dos Coordenrçio Eiceinua de lo tinestnmruira da Rede Fisira, dos Seereirmiia da 
Segurança Pública. 

exooeiiaa BALA IFA ASIIANTI MOREIRA, atmammícala itic 12436714. do enago de A,saecsor de 
Comunicação Social II. símbolo DAI-A. do Gabmteie do Delegado Geral da Polícia Civil da 

Bahia, da Secretaria da Srgurança pública. 

nomear NAIRTON NALBER MAGALHÃES BOA SORTE para o earao de Ansessor 
Admaniss'anvo, almb,alo DAI-4, do Departamento da Repreasdene Combate a C'omapçio. ao 
Crmoae Organizado e d Lavagem de Dinheiro, do Policia Ci' tI da Bahia. da Secretaria da 
Segurança Pública. 

noirrar MIGUEL DOS SANTOS ESTE%'ES para ocaago de Assessor, de Comunicação Social 
II, símbolo DAI-A, da Aosevrona de Comunicação Social, da Policia Civil da Bahia. da 
Secretaria da Segurança Públiça. 

renunciar o O lajor EM çALDINO SACRANIKN'IO DA SILVç, matricula o" 30.269 880, do 
cargo do Sobcomaadaatc da, Batalhão, aíanbolo DAS-3, do Batalhão de Policia de Goardaa. doe 

Policia Militar, da uansmruaa da Secretaria da Segurança P~. 

etoneivai e M.4or EM HENDRJO INANDY JOSE DE SOUZA, malrlcuala n' .10.107  101. do 
canto de Coordenadai 11. slniboio DAS-3, do Comnindo de e)peraçutet Polieoai,n Miletares, da 

Policia SI ilirar, da canrorura da Secretaria da Segurança Pública, 

exonerar o Capitão P11 EVANDRO BORGES DE SOIJSA, mnarrirula 1,030 36.021, do cargo 
de Sahconia,mdaitte de Cotnpauhia Independente, xianiboio D,01-4, da lia  Companhia 
independente de Policia Nlililar - ItapaJ, da monitora da Secretaria da Segurança Pública. 

cooviderat exonerado, com efetio a pailmr de 121ú2023 o Capitão EM NEI MÀRCIO 
ALMEIDA DE JESUS, manjeula n° .00.30$.961. do cai5o de Subeomaadaare de Companhia 
Independente, siumbolo DAI-A. da 3° Companhia Independente de Policia Mililar - 

Salvadom'/Cijazeirao, da estm'ouu ia da Seereiana da Seguiança Pública 

considerar ceceando. coai et'eitiaapa dir de Ir 102023. o Capitão PM FERNANDO 
BRANDÃO CRUZ, marricola 00  30.419.800, do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-A, do 
Comando dc Opuraçõen de lsteligéuc ia da Policia Militar, da esir atum da Secretaria da 

Semiratiça Pública. 

ooitiear o Major P51 HENDRIOINANDY JOSE DE SOi niairicula o' 30.301 101. para o 
cargo de Subcomaadanle de BaraJhão, almbolo DAS-3, do Batalhão de Polícia de Giaaidao, da 
Polícia Militar, da escrutina da Secretaria da Segurança Pública, 

nomear o Major EM 0'AL,DINO SACRAMENTO DA SILVA, niaimlcula o' 30.2n9 $60 pala o 
cargo de Coordenado, lI. uirnbniu 0,05.3 do Coniand,' de npsi'ariOe% Pniii:ials Militares, da 
l'ollcma M iiioi, da ,,,.,ma da Seci dai ia da Seguino ça Pública. 

miomoar o Capleão EM AVILAR BATISTA SCHINDLER NETO, matricula n  300.05616. 
paraoc argo de Subcmsniandanre de Coisipamabia Independente. ninubolo DAI-A, da 15-  Conmpanhia 

Independente de Policia Militar - Itapuã, da corotura da Sccrçtana da Segurança Ptblica 

PALÁCIO DI, (;e)Vpkrdt IDe) ESTADO DA BAHIA. eia 20 de outubro de 1023 

JERÔNIMO RODRIGO/ES 
Gona'rnador 

CÓPIA - Consulte infomaação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br  
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4 EXECUTIVO mAmo oma 

 

wkma SSS4 23t( MR*W ZIV -OI Mam 

lsijw RORSON SANTOS 0! ARAÚJO. re,,..,, Adninivintha lo F, .a (IS&a lo 
Belos. EGBA. vtcviat à Cna CiviL paa. c..njls,vaa,Ea n.pooda çslo apoteose à 
RíMi1l Erreoa 
na.. a pe&* Caplel EM SILVANE URRO RÂBSOSA PESSOA. maeolctàla o 
iojotsçl-7. do t. de ce3oedosadew II, alnl,olo flAS-i, da sworioleddticia de Prcweçlcs e 
Dei,.. C.vtl, doce. Civil. 

e seviço ativada Coepo de S.xnk'fro. Militar da DSS. a Capas EM SILVANE 
ERRO IARSEA PEOA, jasitala et IO.SRI.91. can Sdarnoetj a» 14  r e Dde 
•otl4daLs,fl.SO&de21 dedezaItode 2X7 

pe à disposiçio da Ss.peoloaeodliici. de frreasçio, lias Civil. da Cua Cw,l. o Te.ade 
UM XAIO CEZAR GOUVEJA LAMOIA, madcsilarÇ NÇ.M4.47I. nos Ia,iloe do aat 21 a do 
1nc5 Ido ssI22, iodoede 14.9 7.950 do 27 da delto do 2501. 

Mel1 o Ts UM SAIO CrIAR GOUVELA LAMOIA. olÈvla 5' 59.644.411, pala o 
de Cosatuada II, tolo 0*5-3. de S.aütiaidàta à Pooloçio e BeM. miL  à 

C_ n'it 

áidpr NILTON MOITINW) SARRETO JÚNIOR CootaS. de Serviço. Gani 
siSolo DAS-3. de Uloetofla ciasi. palt oadtse. nspaidn pelo po de Dhza 
Aiaiist. .kiolo DAS-ir, de Dfteieelo Got da Scaeràa de Dna..lvàn,e.a, 
EaIlt 

de.. PKLWILI.A IA'tiIilJO aNua CIN'eÇALV,a O*eoon de Viowaoçn, .íisfr.lo 
DAS-a-. - Doaria eta pa esaiaalaannsa. tupoalor pelo carpo de Densa tieod. 
sambolo DAS-2B da biacala Gemido Socrearlade DcnvohinotEctoico, 

de.ipr VIVIANE (AMA'ODAIIOEA CARVALHO, A. flpctial, adendo liAs-lo. 
da Secosdo,o, po., onalainamosa ,n1a,de polo tapo de menor, øoolst 

DAS-a do Sei. dc 1Javolvrnawo Endasica. 

de.ir.r J'TAIJO 00 RORÃRIO, Coordenador IA. .imbolo 0*1-4, da Swaiflesddsci. de 
Asaçio de lsvo.oincr1sos e Poesos - DOOI.OIVIIIICOOIO Idcooao. pa.,  cumidøivaas. 
oop,xakr pelo cp, de Cas.t..kjr II. a4lIlaOi 0*54, à Sset_.  à 
Oayod.tno e Moaaaay.cpao de t*naidrnioo. de Saiam. de OvoloSeso 
Ecaibosoco. 

deaipa. FALARA SARIME SA%TI DI ANDRADE. Cai.takra II. aàotolo DAS-). à 
Saopa..le,ia à Aereçle do IooveoIo,ca*,. o Forneci,, Ita.vadv*nato Faoo&So 
cv,Nilalívin,c. oeder pelo e11500 de (enIM.&W e, .M*osks liAS-ir. à 

- - a Au.çlo de lavaaaocnoa o Faix e Dcanoit.im EcceSico. 
Secreloiia dc O e.r.olvinabo EaaMako. 

exaion. . pedida. IUVAM PEREIRA DE A&SLFeÇÀO, do ~ de Coordcsador 1, 
síantoolo DAS-Ir, da soopeniraludãseia de lieeosolvlmevdo e Mooiloraiiwi,m de 
lm9eaoodlmeegaie. &~. do Doeaavolvinwato lcaiômlco. 

fl ELLAÍCA DO ROSÀRIO UORGES, Mnaa téscoç aklbolo DAS-), de 
da A do Isnsin.eosr. e 

 
V..~ à.  

coaiddiveamle. nt..t peles ono do Cesjo},raóa 1. adetolo DAS'lC, de 
Sape.ioonlloet do Ooc.avolvm a Mcailaraananio de Em opibre.kn, da Seanta de 
D.amaohocaso Econômico. 

cEIr.a pedido, CAMILA BARROS SOERAL de caso do C.~ II. sistolo 
DAS-), à Sapaelneesdtacia de Dosoo.olvúo o Matdaert do !aapcaesdlmeaore. de 
Soucorle de Dn000,vi.isailo Eaaossõnuco. 

o,mnt. a pedido. ANA CRTIN4 SANTOS III IRflO do carpo do Cardat III. 
simbelo 0*14. da &opaàend&scia do Dnasvolvimenk, Prodomtra. de Sececoodo à 
Daesvelvtooat, Ecee*Sea 

oman. e podida, (IiITIA CARLA NASCIMENTO Si copo de Ao,ar Aâausi*svo. 
odsolo DAI4. de Saopso*aesdSs de Doesvototeiso e Moeilorameolo de 
E eato., eLa Ssaoaaia de Daanolviconao Ecnoi,u.ico. 

noenar. a podido. EDUARDO IlTO SOLtA DE JESIIS do o*jo de Cooctaidoe 1. 
nimbolo OAS-2C. tia superirnendlncla de *1mb eIs Iuvaialma*a e heassuo oj 
flnvotviowmo Econômico. à Socrotarla de Daeswolv.senro Econômica. 

eaaia. a poSelo. VAI.QUIRIA TIIADEU UISPO 5, ~ do Coiaolaaaka II. adasbolo 
DAS 3, de sapabemddoci. do 0oo Peerlintal peo. o Denovolvhnrso Produtivo. à 
Socosila de DoawoMmeoto Fcaiimtco. 

deslg.aar ANÉSNS MIRANDA FF.RNANT)Ii. Coredenadoe 1. .ImI,olo DAS-lI, Int 
csnalailvaanase, rapoSa pelo c.xo da Sope.aseote do Saneamaea 
slmbolo DAS-2Â, à Se000tria de biftsodououaa llldoica e Saanto. 

raaw,. podi 

 
"SR .. SERVA VAZ.QUEZ do~ do Assoar dc Curissoaçeu 

SocloLaiaatolo DAS-3. di Sarceaciado lefneetnjesra Hldaca e Sesemoosto 

usar. o pedido, PAULO MIRANDA FONTES do ca10 da Cooedeuadoe de Cosomole li 
adedeolo DAS-2D. à Cooçdcnaçao dc Controle Insema da Scceeoiadc Wmaoutusa Ilidrica e 

e pedido. ADINELIA MOTA DA RILVA ALACJO do ~ da A.or 0asooi1. 
n.tolo D.ASa'. da tiáwc do Scaoino, de Saitoeia dc iottracfln Híslica 

0001011. 1 pedido. VERÁ LÚCIA DEMO DA GAMA UITFLNCOURT do co de 
Ansa. Tdmiea ajotelo DAS- 3. do (labisai. - Saoneiaio. à RacontoS de IMraoa 
Ilideira e Soreat,. 

anauso. a podido. HILLEN CARMUNA RIEVERS PERTIGAS do copo do Cooeda.dor 
III. alombado DAI-A, sk CLtW.*teçlO da Racatoo, IIomssoss. da Dadoesale Mmieiaimiivu, da 
Dajeria Omal, da ew'arla4 msôadvH,,I,am Ulá4a o Çaen.warot, 

aa.cie. a podido. ADELiNA GONÇALVES PEREIRA DE 501,11* do c051 de 
Cea'dndorTkaii adobolo 0*5-ID, à Samoaria dc lofin.Iuaa Hideica e - 

aaiaw, a podada. ANDEEJA sÃ UASRETO PERNANDES MONTEIRO do ae30 de 
Atoonor Tdo,ico. aimblo DAS 3, da Supaiatoad&scis da bliaauimus fllàa de Soctaeri 
de Iarsaeaentruoa Hidmica e Saaesaiaoto. 

eaaaan, a pedido. LtUA LÚCIA UNO DE *M)ZA do copo de CarteSa IIL skoboso 
DAI-A à Somaras da L&.,.,.. N'dele. e Seoranonta. 

osamn. a polida, ILMA SELU SOUZA LEMOS de coso aia Coasdeale, 1, waitolo 
lIAS-ir. à Socacasmi. de InftacnoseIsea Hia o Stamosb,. 

amasesar. a podido. LtI)A OIJVEIRA DE NSSIZA ele. aa10 do leoaaielee*, &a 
0*5-2*. de Srpa.aec..dflcda de Maiftanso o Avaliaçia. de Scaa.ia do PSwwao. 

naMOas a pe&&s IORSERT fIEIRA DE OLIVEIRA das copo de liSsa., aStela 
DAS-IA. de binomia de Pl.rej.00.a - cnliaed. de lepenSaordCsoi de Pbocamcnso 
Eaoasdgico.àSocao.rladoP - 

0205011. a podido. IltIRSaT OREMMOND PlANE do copa de Anaaoe Eia do 
C.baaeaedo Sca.edei. tolo DAS-ir, da Soemaaaria do 

aoncrsr. a podada. CARLOS EIS-ARDO lkfl LOS PP.mflAS do casio do An tocoaL 
siariolo DAS-ir, do Getla.eso do Secresido. da S.00neia do Plaoejemeea 

ca000ar. a pcdtdoa MARIA CRISTINA CÂMARA ItRIlElRA DE SOSIZA do cEpo de 
Caordeo Tdcsico. alo 0*5-20. da S.qaisia.dloolo de Gamão doe Snsi de 
Ropaleçio de ASSo à Isda. do Soado. de St. 
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SMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA GRAFICA DA BAHIA 
CNPJ: 15.257.81910001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rtb.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitan)Ø~e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:26:50 do cita 11/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/03/2024. 
Código de controle da certidão: 0081.1A56.A429.4FBO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PREFEI •T 'EPOJUCA 

JO ALVES REIS 

A SESSORAIl 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/11/202310:53 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236041382 

RAZÃO SOCIAL 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

000.949.396 15.257.819/0001-06 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/11/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

p1utent%Cl83  de 
de %ntemet 

PREFEITU tiE POJUCA 

JOIC:( LVES REIS 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ ØSSESSORA li 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



Autentte 
et dei 

PREFEITU . IFROJUCA 

01/12/2023, 09:24 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

o 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: EMPRESA GRAFICA DA BAHIA 

CNPJ: 15.257.819/0001-06 

Endereço: RUA MELLO MORAES FILHO N° 189 - FAZENDA GRANDE DO RETIRO, 
SALVADOR/BA - CEP: 40352000 - TODO IMOVEL 

Número da Certidão; 575688 

É certificado que: 

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 8°, da Lei n° 7186, de 27 

de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 

judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; 

e/ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dívida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 

termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 

Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 

regularidade fiscal. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internei, no endereço 

https://sefaz.salvador.ba.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS, 

Certidão emitida às 09:24:43 hopors do dia 01/12/2023. 
Válida até dia 31/1212023. 

Código de controle da certidão: 

JOICE ' VES REIS 

6C2A.DE9D.B11F.0695.1683.51C50.DEBC.$2SSORA ti 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.257.819/0001-06 

EMPRESA GRAFItA DA BAHIA 

RUA MELO MORAES FILHO 189 / FAZ GRANDE RETIRO / SALVADOR / BA / 
40346-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/pu encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/11/2023 a 25/12/2023 

Certificação Número: 2023112601115122835922 

Informação obtida em 01/12/2023 09:18:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

01/12/2023, 09:18 Consulta Regularidade do Empregador 

Vo l ta , I mpnIrir  

o 

sal de 
tetátic  
de 1 

PREFEIT "7  t,  , '.  E POJIJCA 
JOl,ALVES REIS 

AS1ESSORA II 

https://consulta-crf.caixagovbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.257.819/0001-06 

EMPRESA GRAFICA DA BAHIA 

RUA MELO MORAES FILHO 189 / FAZ GRANDE RETIRO / SALVADOR / BA / 
40346-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/12/2023 a 13/01/2024 

Certificação Número: 2023121505033189889411 

Informação obtida em 26/12/2023 11:32:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 

M. DE PoJUCA 

E ALVES REIS 
ASSESSORAM 

PREF 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: EMPRESA GRAFICA DA BAHIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.257.819/0001-06 
Certidão n°: 47967240/202 
Expedição: 12/09/2023, 10:51:17 
Validade: 10/03/2024 /180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPRESA GRAFICA DA BAHIA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.257.819/0001-06, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0104500-42.2000.5.05.0006 - TRT 05' Região * (6' VARA DO TRABALHO DE 
SALVADOR) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 20, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 

PREFEIT 

ALVES REIS 
A ESSORAII 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br ' 

• 
•

'. DE POJIJCA 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00316373E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registro4e distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 01/12/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA 
CNPJ: 15.257.819/0001-06 
Endereço: RUA MELLO MORAES FILHO, 189- FAZENDA GRANDE DO RETIRO - CEP 
40.352.000- SALVADOR-BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tibajus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. IfIclidade 

de Inte 

1 

DE POJLIcA 
E ALVES REIS 

ASSESSORA" 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

PREFE 
J 

DE POJUCA 

EALVES REIS 
SESSORAM 

Salvador, sexta-feira, 1 de dezembro de 2023 

o 

ôe 



São Paulo, 03 de fevereiro 2023 

Atenciosamente 
44.  4$ 

r 

Samir Mounir'Maalouf 

Associação Brasileira de Imprensas Oficiais 

CNPJ 24025223/0001-71 

Declaração 

Atesto para os fins que se fizerem necessários que a 

Empresa Gráfica da Bahia - EGBA cNPJ n2  15.257.819/0001-06, é 

o órgão exclusivo e responsável pela publicação dos Atos Oficiais, 

edição, e impressão, distribuição e comercialização dos Diários 
Oficiais da Bahia. 

Secretário Executivo-4b10 

CtM DI avtt7T 

'e, 



TIMBRE/LOGOMARCA 
DA ENTIDADE 

ANEXO 1 

À Diretoria Geral da Empresa Gráfica da Bahia 
Sr. Robson Santos de Araújo 
Empresa Gráfica da Bahia - EGBA, Rua Mello Morais Filho, 189. 
Fazenda Grande do Retiro. CEP: 40352-000 - Salvador - Bahia 

Autorizamos o cadastramento do (s) usuário(s) abaixo relacionado(s) para utilização do Sistema 
de Envio de Publicações do Diário Oficial do Estado - Egbanet 2.0, representando a Prefeitura de 

Estes colaboradores também respondem pela origem, autenticidade, veracidade e 
fidedignidade dos arquivos enviados. 

PREFEITURA 
• Nome*:  
• CNPJ*:  
• Endereço completo da instituição*:  
• E-mail* 
• Telefone do setor: 
• E-mail para envio de Nota Fiscal: 

*Q e-mail deve ser diferente para cada colaborador 

Colaborador 01 
• Nome: 
• Cargo ou Função: 
• CPP: 
• Lotação (Setor / Seção): 
• E-mail institucional: 
• Telefone do setor*:  
• Celular*:  

Colaborador 02 
• Nome*:  
• Cargo ou Função: 
• CPF*:  
• Lotação (Setor / Seção): 
• E-mail institucional: 
• Telefone do setor*:  
• Celular*:  

xxxxxxxxx  
Prefeito de 



AM DA R*II?4Ç  em 05 de o*smn Do rn..O 
dezembro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUnIQUE-SE E CUMPRã-RE. 

1 

PREFEflO 

Terça-feira 
5 de Dezembro de 2023 
6-Ano XI-N°51$9 Pojuca 

Diário Oficial do- 
MUHIW1O 

   

ESTADO DA RAWA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Praça £1I.-  V. - :1.. SIM, Cat., 1a'  Da, =. 45.120-000 
Eras/Ia (71j 3645-1147 

o 

. 

DEcRETo N°290, DE 06 DE DDRO DE 2023. 

'DESIGNA SERb700RES Q)M) GESTOR DE 
con4zo a4 SEcRETARL4 MWVJcIPAL DE 
GESTÃO ADJW(IS7RA77VA'. 

O nlalrppO MUIUCWAL DE POJUCA, E~ ás 2~ no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Municipal. 

RREOLVt 

Alt. P - Designar, os servidores abaixo relacionados, a fim de  cxm~  a função de 

Gestor de Contrato da Sea-etarla Municipal de Gestão Mmlnlsbstiva do Mm'iSpM de 

Pojuca- Bahia, em rao do quanto disposto na da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GIST.AO  Au'—raAtVA 

• ARLAN PEREIRA DOS SANTOS 

SUPSRINTnDaCZA DE RECUREOS RUMAMOS 

• SUELI FERREIRA DAS VIRGENS 

• RAFAELA LIMA PORCRJNCULA 

• OUVIA BARROSA DE OLIVEIRA ALVES 

Art. T - O trabalho realizado - Gestor de Contrato será considerado serviço público 

relevante, não sendo atribuida qualquer remuneração. 
Art. r - Fica garantido ao Gestor de Contrato amplo e Irrestito -~ aos autos do 

processo administrativo relativo aos contatos de sua Gestão. 

Art. 4 
 - Este Deaeto enU-arã em ~ na data de sua publicação, revc.tdas as 

disposições em contrário. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTK4NEEVOTNBOEU1 QJCWOD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Terça-feira 
5 de Dezembro de 2023 
2 - Ano XI - N°5189 Poj u ca 

Diário Oficial do 
MUNtWIO 

   

Decretos L 

ESTADO DA SAWA 
PREFEITURA MTJMCIPSL DE POJUCA 
P~ ktalns..  V. -, 8/1, Catre, Pojscs/la, . 48.120.000 

Voas/Par f711 3641-1147 

DECflTO W292, DE 05 DE D—nO DI 2023. 

"DESiGNA SERWDORES COMO FISCAL DOS 
CONIRATOS DA SECRETARL4 MUNICIPAL. DE 
GESTÃO ADWNISWA7YVA DO MUNLIPKi DE 
PCJIJCA - A4RL4 

O nweanO MUNICIPAIS DI POJUCA, flb.do da flM, no uso de suas atribuições 

legais, conldas pela Constituição Federal e pelo art. 58, IV da Lei Orgânica Munícipe!, e 

considerando o que dispõe a Lei Federal W 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 

14.133 de 10  de abril de 2023; 

RSSCflL 

Alt. V - Designar, os servidores abaixo relacionados, a fim de exe=m a função de 

Fiscal dos Contratos da Secretaria Municipal de Gestão Admini.frativa do Município de 

Pojuca - Balda. 

flv--rARIA MUNICIPAL DE GEStÃO ADMIIISTR&IIVA 

• OUCIA MARIA SANTOS DE CARVALHO 

• SOLANOE PAIM IMPROTA 

MaoXARWADO fl 

. JOSEIL.TON ALVES DOS SANTOS 

&4RA MUNICIPAL 

• JOSÉ WALTER DA ANUNCIAÇÃO RAMOS 

GUARDA MUNICIPAL 

• AILTON SIMÕES SANTOS 

• RENEI DO MONTE SANTOS 

wrwa a.nalaW DE flcUfløø NUMAICS 

• THIAUÀ NASCIMENTO RIBEIRO 

• FABIOLA CARNEIRO DE Li • NCEU.OS CARDOSO 

1 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTK4NEEVOTNBOEUIQJCWOD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

o 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUC4 
Praça Almirante V~~ W% 81$, Csatro, Pojuca/Ba, CDt 48.130-000 

Pote/Par 1711 3~147 

5UnsUaTaJflCIA DI TICIO&OGI& DA IRPOPM&ÇAO 

• TAINAH AGNES SODRÊ RIBEIRO DOS SANTOS 

• TIAOO DOS SANTOS CARDOSO 

Sit. r - O trabalho r..sthntdo pelas fiscais será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuida qualquer rernuneraçáo. 

Art. r - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acasso aos autos do 

processo ntttninlstrativo relativo aos contratos de sua fiscalização. 

Art. 4 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

RIGISTn-fl PUILZQU$-fl 1 cvMPR&4t 

GAamrrt DO na. ano MUI1PAL DI POJUCA - ISTADO DA WflA,  em 05 de 
dezembro de 2023. 

Pref. Mun. de pojuca 

PUSUCM'° EM 
- . 1• ,  

FuflcO'° 

pru a Mo. dINUM  
Marta fala dez Wge'$ 

2 

o 

Terça-feira 
5 de Dezembro de 2023 
3 - Ano XI - N° 5189 Poj u ca 

Diário Oficial do 
MUM*1O 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTK4NEEYOTNBOEUIQJCWOD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



   

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

   

   

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 367/2023 - SEGAD 

Pojuca, 19 de Dezembro de 2023. 

A 

SEFAZ 

e, 

o 

. 
ASSUNTO: INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Venho através deste solicitar autorização para Contratação de empresa 

especializada para a Prestação de Serviço de Publicação dos Atos Oficiais da 

Prefeitura nas Mídias Eletrônica do Caderno dos Municípios - do Diário Oficial 

do Estado e em espaço exclusivo para a Prefeitura no Diário Oficial Municipal do 

Portal da Empresa Gráfica da Bahia, pelo período de 12 (doze) meses, com a 

EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA. 

Solicitamos Indicação Orçamentária no Valor Global de R$ 22.295,28 (vinte e 

dois mil duzentos e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos). 

SEGAD 

R$ 22.295,28 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



  1 ttFr   

    

PO.Juc,A, 
MUNICIPAL 

£ 
e 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CI n° 230/2023 Pojuca, 21 de dezembro de 2023 

À 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

AU. Luiz Carlos Costa Trinchão 

ASSUNTO: INFORMACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÂRIA NO PLOA/2024 

Estamos por meio deste, em atendimento à Cl n°367/2023 que trata da solicitação de indicação de Dotação 

Orçamentária para o exercício financeiro de 2024, visando a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços com publicação de atos oficiais nas mídias eletrônicas do caderno dos municípios do 

diário oficial do estado para atender as necessidades da Prefeitura no valor estimado de R 22.295,28. 

Informamos que consta no Projeto de Lei Orçamentária Anual/2024, conforme abaixo: 

UNIDADE: 03.05.05 SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

ATIVIDADE: 4.122.11.2.010 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DASEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recursos: 150000— Recursos Ordinários R$ 1.300.000,00 

Sem mais para o momento, 

Atenciosa*nte, 

Alvaro SieSnski Nascimento 

Superintendnte da SEFAZ 

o 

o 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

WR 
1--À 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE No. DE PROCESSO 

órgão Secretaria Municipal de Gestão Administrativa PA - 287 / 2023 
Interessado: 

Responsável: Luiz Carlos Costa Trinchão DATA: 2211212023 

Assunto: Serviço de Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura 

OBJETIVO: 

Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviço de Publicação dos Atos Oficiais da 
Prefeitura nas Mídias Eletrônicas do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço 
exclusivo para a Prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa 'fica da B ha. 

Em: 22/12/2023 Luiz Carlos os rinchão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativo. 

TIPO CUSTO GLOBAL RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
ESTIMADO R$ 

Obras ( ) Õrgáo! 03.05.05 

Unidade: 

Serviços ( x ) 22.295,28 Atividade: 2.010 

Compras ( ) Elemento de 3.3.90.39.00 

Despesa: 

Fonte de 150000 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro para a ização da despesa 
acima so icitad com reserva efetuada: acima solicitada efetuada: 

Ivaro Sierpi ski Nascimento Arlindo José Siquei Costa Junior 
Superintendente . - Gestão Contábil e Secretário Munici 1 da Fazenda 

Orçame to Público Em: 2211 12023 
Em: 22 12/2023 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contiç4 neste documento. 

Em: 22/12/2023
fli #o I)y 

CARLOS EDUARD' :STO LEITE 

Prefeito Municipal de Pojuca 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO 1 SERVIÇO 1 OBRAS 

Convite ( ) Dispensa (X ) Única Entrega: 

Tomada de ( ) Inexigibilidade ( ) Contrato: ( X 
Preços 

Concorrência ( ) Outros (Pregão ( ) Período de 12 (doze) meses 
Eletrônico) Vigência: 

BASE LEGAL 

Com base nas Leis Federais n°8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645.1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PO.JUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°XXX /2023 

N°. de Processo: PA - 287 / 2023 Data: XXIXXI2023 

OBJETIVO: 

Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviço de Publicação dos Atos Oficiais da 
Prefeitura nas Mídias Eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço 
exclusivo para a Prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

CONTRATADA: 

Empresa: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA 

CNPJ/MF nQ 15.257.819/0001-06 

Endereço: Rua Meio Morais Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, no Município de Salvador/BA 

JUSTIFICATIVA 1 BASE LEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato 
da empresa ser pessoa jurídica de direito público interno e integra a Administração Pública sendo criada 
para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, de acordo com o art. 24, inciso VIII e XVI 
da lei n°. 8.666/93. 
Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Obras ( ) Õrgão / 03.05.05 
Unidade: 

Serviços ( X ) 22.295,28 Atividade: 2.010 

Compras ( ) Elemento de 3.3.90.39.00 
Despesa: 
Fonte de 150000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativo 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
incisos VIII e XVI da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: XX/XX/2023 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2023 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEI-
TURA DE POJUCA E A EMPRESA GRÁFICA DA BA-
HIA - EGBA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO CADERNO DOS 
MUNICÍPIOS, DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA, CNPJ/MF no 13.806.23710001-06, situada na Rua 
Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia, neste ato representada pelo prefeito, 
Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSPIBA e 
CPF n° 214.294.055-20, doravante denominada CONTRATANTE e a EMPRESA GRÁFICA 
DA BAHIA - EGBA, I.E. N°. 00.949.396-NO, I.M. n° 0445621001-63, situada à Rua Mello Mo-
raes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, CEP 40.352-000, neste ato res-
pondendo cumulativamente o Gerente Administrativo pela Diretoria Geral, Sr. ROBSON 
SANTOS DE ARAÚJO, RG: 652973698 SSPIBA, CPF: 942.051.595-87 e respondendo o As-
sistente pela Diretoria Técnica, Sr. ANDRÉ MARTER PRIMO, RG n° 0745366996 - 
SSPIBA, CPF sob n° 007.678.735-48, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, 
tendo em vista o processo de Dispensa de Licitação n°XXX12023, com base no art. 24, inci-
sos VIII e XVI, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores celebrar o presente 
contrato, de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e mediante cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do contrato a prestação de serviço de publicação dos atos oficiais da prefeitu-
ra na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço 
exclusivo para a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

Parágrafo único - Incluem-se no objeto contratado todos os custos com a mão de obra capa-
citada e todos os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará mensalmente pelo serviço objeto desse contrato o valor de R$ 
1.857,94 (mil oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos), totali-
zando R$ 22.295,28 (vinte e dois mil duzentos e noventa e cinco reais e vinte e oito cen-
tavos), de acordo com a opção selecionada abaixo e conforme tabela de preço emitida pela 
CONTRATADA: 

x )Publicações em 6 edições no mês, pagando valor adicional de R$309,66 (trezentos e 
nove reais e sessenta e seis centavos) por edição ultrapassada. 

)Publicações 100% ilimitadas todos os dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será efetuado através de crédito no Banco do Brasil S.A., na conta 
corrente n° 29.000-9, da agência 3832-6 no prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da 
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
3.1 - O atraso do pagamento devido pela CONTRATANTE por período igual ou superior a 60 
(sessenta) dias implicará na suspensão dos serviços objeto do contrato. 

3.2 - As Notas Fiscais deverão ser enviadas pelo CONTRATADO para o E-mail: 
depad.2017@outlook.com,  com cópia para o E-mail: contratos.segad©gmail.com. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar a partir da data 01 de Feverei-
ro de 2024 e Término em 31 de Janeiro de 2025, admitindo-se a sua prorrogação nos termos 
do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93, após prévia motivação. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Pela prestação dos serviços de Gestão das Publicações dos Atos Oficiais no Caderno 06 
o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores contidos em tabela específica de 
preços fornecida pela EGBA. 
5.1 - A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso de 12 meses da data da 
apresentação da tabela, mediante aplicação do INPC e será procedida independentemente 
da solicitação do interessado. 
5.2 - A revisão de preços, dependerá do requerimento do interessado quando visar recompor 
preço que se tornou insuficiente. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

As despesas com o presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária alocada à 
CONTRATANTE, sob a seguinte classificação: 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e recursos huma-
nos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

7.2 - acatar apenas as solicitações de serviços dos servidores autorizados formalmente pelo 
CONTRATANTE; 

7.3 - comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
dos serviços; 

7.4 - orientar o CONTRATANTE no uso adequado do Sistema Egbanet; 
7.5 - A CONTRATADA não se responsabiliza por erros ou omissões no material enviado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
8.2 - Designar um preposto responsável pelo conteúdo e emissão das matérias (Anexo 1); 
8.3 - Enviar as matérias das 7h às 16h do dia anterior ao da publicação, utilizando o Sistema 
Egbanet; 
8.4 - Enviar, revisar e aprovar eletronicamente o conteúdo a ser veiculado no caderno 
Municípios, do DOE; 
8.5 - Comunicar qualquer irregularidade na publicação através do e-mail 
municipioseciba.ba.qov.br  ou do telefone 3343-2833, no prazo de 48 horas,. 
8.6 - Arcar com ônus da republicação no caso de matéria enviada com erro; 
8.7 - Proceder a publicação resumida do contrato e seus aditamentos na imprensa oficial no 
prazo legal. 
8.8 -Todas as publicações encaminhadas são de inteira responsabilidade da CONTRATAN- 
TE. 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO / ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

03.05.05 150000 2010 33.90.39.00 
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CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma da Lei, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 
Parágrafo Único - Ficam indicados como Gestor e Fiscal deste Contrato os Servidores: Arlan 
Pereira dos Santos, matricula: 101778, através do Decreto n° 292/2023 de 05 de Dezembro 
de 2023 e Glicia Maria Santos de Carvalho, matrícula: 101786, através do Decreto n° 
290/2023 de 05 de Dezembro de 2023, respectivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado na execução do objeto do contrato, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, sendo que, pela inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CON-
TRATADO as sanções previstas lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Con-
trato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 11. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de 
não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais manti-
dos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados con-
tra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 
§ 30 Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegu-
rando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou tercei-
ros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e ori-
entará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia auto-
rização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distri-
buição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
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uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à prote-
ção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 
ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do des-
cumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dú-
vidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

Salvador, XX de Dezembro de 2023. 

CONTRATANTE: 
Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito de Pojuca 

CONTRATADA: 
Robson dos Santos Araújo André Marter Primo 
Diretoria Geral / EGBA Diretoria Técnica! EGBA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: Nome: 
CFF: CPF: 
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PREFEITURA NUNIC1PAL 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

A 

ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO N° 287/2023 

Prezados (as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca de Dispensa de Licitação para 
Contratação de Empresa especializada para prestação de Serviços de Publicação dos 
Atos Oficiais da Prefeitura nas Mídias Eletrônicas do Caderno dos Municípios do Diário 
Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a Prefeitura no Diário Oficial Municipal do 
Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Ofício n° 111/2023 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, solicitando a 
contratação; 
2 - Solicitação de cotação de preço a empresa do ramo objeto da licitação; 
3 - Cotação de Preço; 
4 - C.I n° 367/2023 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, solicitando a 
Indicação Orçamentaria. 
5 - Indicação Orçamentária (Pré-Empenho); 
6 - PA n° 287/2023 solicitando abertura do processo licitatório devidamente autorizada 
pelo Prefeito; 
7 - Minuta do Contrato. 

Atenciosamente, 

J?(&hEIS 
U 

E* 
 Membro 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13806.237/0001-06 
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Pojuca, 26 de dezembro de 2023. 

Parecer Jurídico 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Dispensa de Licitação (EMPESA GRÁFICA DA BAHIA - R$ 22.295,28) 

Ementa: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. 

Requerimento de Dispensa de Licitação com Base no Art. 24, VIII e 

XVI, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n 9.412/2018. Contratação da 

Empresa Gráfica da Bahia - Imprensa Oficial do Estado. Valor do 

contrato estimado em quantia máxima de R$ 22.295,28. Prestação de 

Serviço de publicação dos atos oficiais da Prefeitura nas mídias 

eletrônicas do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e 

em espaço exclusivo para a Prefeitura no Diário Oficial Municipal do 

Portal da Empresa Gráfica da Bahia. Legalidade. Pelo deferimento da 

contratação. 

1- DO PLEITO REQUERIDO 

Chega a esta Assessoria Jurídica, por meio da solicitação de Membro 

da Comissão de Licitação, a qual busca imprimir legalidade aos atos administrativos, consulta 

jurídica acerca da possibilidade e legalidade de se realizar Dispensa de Licitação, para se 

realizar contratação direta tendo por objeto a prestação de serviços de publicação dos atos 

oficiais da Prefeitura nas mídias eletrônicas do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do 

Estado e em espaço exclusivo para a Prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da 

Empresa Gráfica da Bahia, cuja Imprensa Oficial do Estado é representada pela EMPRESA 

GRÁFICA DA BAHIA. 

Junta à consulta, além da justificativa da necessidade de compra e serviço, informação de 

Dotação Orçamentária, proposta do fornecedor e Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

liana Campos de Almeida 
OAB/BA 45.168 

Assessora lurldka Adjunta 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 

Passando ao enfrentamento jurídico da matéria, a qual se revela singela ante ao objeto 

envolvido, bem como do seu valor, é fato incontroverso que é regra na administração pública a 

necessidade de realização de Licitação Pública para a aquisição de produtos e serviços. 

O alicerce jurídico principal que reza por esta obediência sacerdótica é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Carta de Regência de 1988, a qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

administrativos acerca dos serviços disponibilizados, por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, 

nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor compreensão e entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que asse cure iqualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivos da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento dos 

obrigações." 

Buscando ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n 

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, sendo essa a bússola de regência para as aquisições públicas. 

Destarte, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

prtUra P4ufl 
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Contudo, a higidez da regra legal é mitigada em algumas hipóteses previstas na Lei Licitatória, 

8.666/93, onde na regra ínsita do seu art. 24, VIII e XVI, autoriza a contratação direta em casos 

como o aqui analisado. 

Para efeito pedagógico, egoísmo seria não transcrever o autorizo legal. Vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, 

de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que 

integre a Administração Pública e que tenha sido criado pará esse fim 

específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 

contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários 

padronizadas de uso da administração, e de edições técnicas oficiais, 

bem coma para prestação de serviços de informática a pessoa 

jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 

integrem a Administração Pública, criados paro esse fim específico; 

Nessa seara, o art. 24 do Estatuto das Licitações, prevê várias possibilidades de dispensa, de 

acordo com a definição custo/benefício. 

Utilizando-se desta definição adotada por JUSTEN FILHO, chega-se ao ponto da destinação da 

contratação, onde o Estado busca outros fins que não especificamente a vantagem econômica 

- incisos VI, IX, X, XIII, XVI, XX, XXI, XXIV, XXV e XXVII do dispositivo normativo em exame. 

Assim sendo a opção pela dispensa de licitação, como no presente processo, quando 

autorizada, somente tem o condão de liberar a Administração Pública da realização do 

certame licitatório, devendo, contudo, restarem observadas todas as demais etapas do 

procedimento, como a necessária autorização da autoridade competente, existência de prévia 

dotação orçamentária a dar suporte a despesa, devida autuação processual, regularidade fiscal 

do contratado, celebração de contrato, publicações, justificativa de opção pela contratação e 

pelo objeto, além de outras que se façam necessárias. 

3 
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Logo, em optando-se pela modalidade de Dispensa de Licitação, à luz do que preconiza o art. 

24, incisos VIII e XVI, da Lei Federal N2  8.666/93, destacamos que o processo apresentado está 

instruído dos seguintes documentos, nos termos da Lei: 

a) justificativa da contratação, demonstrado que atenderá as necessidades da 

Administração Municipal; 

b) demonstração de que o valor da contratação encontra compatibilidade no mercado 

local; 

c) existência de dotação orçamentária para dar suporte a despesa decorrente da 

contratação; 

d) autorização do ordenador de despesas. 

Finalmente, impõe destacar que este parecer leva em consideração, exclusivamente, os 

elementos que constam, até esta data, nos autos do processo administrativo de Dispensa de 

Licitação n2  287/2023 não tendo por escopo ingressar em seara estranha as competências 

desta Assessoria Jurídica, especialmente no que tange ao mérito administrativo, determinados 

pela conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública. 

III - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos autos se verifica a regularidade fiscal da empresa. A propósito, há recomendação do 

Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, d&  Lei n9  

8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 39, da CF) de que nas 

licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é 

obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de: 

Certidão Negativa de Débito (IN55- art. 47, inciso!, alínea a, da Lei n 9  

8.212, de 1991); 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

(SRF-INn80, de1997);e 

Certificado de Regularidade da FGTS (CEF) (art. 27 da Lei n2  8.036, de 

1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

Some-se a essas a exigência da CNDT. 
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IVI - CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no art. 24, VIII e XVI, da Lei 8.666/93, é que opinamos pelo 

deferimento da contratação direta requerida EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA, CNPJ n2 

15.257.819/0001-06 no valor de R$ 22.295,28 (vinte de dois mil duzentos e noventa e cinco 

reais e vinte e oito centavos). 

Por fim, faz consignar que o cumprimento do art. 26, III, da Lei 8.666/93, resta 

dispensada no caso em tela uma vez que a empresa em referência é a única a prestar 

tal serviço, razão porque a contratação, em exame, também poderia se dar por 

inexigibilidade. 

- 

É o opinativo, s.m.j. 

Ao 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 057 / 2023 

N°. de Processo: PA - 287 12023 Data: 28/12/2023 

OBJETIVO: 

Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviço de Publicação dos Atos Oficiais da 
Prefeitura nas Mídias Eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço 
exclusivo para a Prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

CONTRATADA: 

Empresa: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA 

CNPJ/MF n2 15.257.819/0001-06 

Endereço: Rua Meio Morais Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, no Município de Salvador/BA 

JUSTIFICATIVA 1 BASE LEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato 
da empresa ser pessoa jurídica de direito público interno e integra a Administração Pública sendo criada 
para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, de acordo com o art. 24, inciso VIII e XVI 
da lei n°. 8.666/93. 
Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) órgão 1 03.05.05 

Unidade: 
Serviços ( X ) 22.295,28 Atividade: 2.010 
Compras ( ) Elemento de 3.3.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 150000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Luiz—Jarlos >ostari nch ão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativo 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
incisos VIII e XVI da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: 28/12/2023 

Carlos Eduardo Ba6 Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



A ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

P ' JLJCA
CONTRATO N° 26512023 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEI-
TURA DE POJUCA E A EMPRESA GRÁFICA DA BA-
HIA - EGBA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO CADERNO DOS 
MUNICIPIOS, DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA, CNPJ/MF n° 13.806237/0001-06, situada na Rua 
Cidade do Salvador, rio 2-288, Pojuca II, PojucaiBahia, neste ato representada pelo prefeito, 
Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 
JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de Pojuca/BA, podador da RG no 2487695 SSP/BA e 
CPF no 214.294.055-20, doravante denominada CONTRATANTE e a EMPRESA GRÁFICA 
DA BAHIA - EGBA. CNPJIMF no 15.257.819/0001-06, I.E. N°. 00.949.396-NO, I.M. n° 
044562/001-63, situada à Rua Mello Moraes Filho, 189. Fazenda Grande do Retiro, Salvador, 
Bahia, CEP 40.352-000, neste ato respondendo cumulativamente o Gerente Administrativo 
pela Diretoria Geral, Sr. ROBSON SANTOS DE ARAUJO, RG: 652973698 SSPIBA, 
CPF: 942.051.595-87 e respondendo o Assistente pela Diretoria Técnica, Sr. ANDRÉ MAR-
TER PRIMO, RG n° 0745366996 - SSPIBA, CPF sob n"007.678.735-48, doravante denomi-
nada CONTRATADA, resolvem, tendo em vista o processo de Dispensa de Licitação 
n0057/2023, com base no art. 24, incisos VIII e XVI. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores celebrar o presente contrato, de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e me-
diante cláusulas e condições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

Constitui objeto do contrato a prestação de serviço de pubkação dos atos oficiais da prefeitu-
ra na mídia eletrônica do Caderno dos Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço 
exclusivo para a prefeitura no Diário Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

Parágrafo único - Incluem-se no objeto contratado todos os custos com a mão de obra capa-
citada e todos os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará mensalmente pelo serviço objeto desse contrato o valor de R$ 
1.857,94 (mil oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e quatro centavos), totali-
zando R$ 22.295,28 (vinte e dois mil duzentos e noventa e cinco reais e vinte e oito cen-
tavos), de acordo com a opção selecionada abaixo e conforme tabela de preço emitida pela 
CONTRATADA- 

( 

 

x )Publicações em 6 edições no mês, pagando valor adicional de R$309,66 (trezentos e 
nove reais e sessenta e seis centavos) por edição ultrapassada. 

)Publicações 100% ilimitadas todos os dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento mensal será efetuado através de crédito no Banco do Brasil S.A., na conta 
corrente n° 29.000-9, da agência 3832-6 no prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da 
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
3.1 - O atraso do pagamento devido pela CONTRATANTE por período igual ou superior a 60 
(sessenta) dias implicará na suspensão dos serviços objeto do contrato. 

3.2 - As Notas Fiscais deverão ser enviadas pelo CONTRATAD .,. o E-mail: 

o 

o 



a ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA e-' 

POJUCA
CONTRATO No 265/2023 

depad.2017©outlook.com, com cópia para o E-mail: contratos.segadgmalI.com. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar a partir da data 01 de Feverei-
ro de 2024 e Término em 31 de Janeiro de 2025, admitindo-se a sua prorrogação nos termos 
do art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93, após prévia motivação. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Pela prestação dos serviços de Gestão das Publicações dos Atos Oficiais no Caderno 06 
o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores contidos em tabela especifica de 
preços fornecida pela EGRA. 
5.1 - A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso de 12 meses da data da 
apresentação da tabela, mediante aplicação do INPC e será procedida independentemente 
da solicitação do interessado. 
5.2 - A revisão de preços, dependerá do requerimento do interessado quando visar recompor 
preço que se tomou insuficiente. 

o 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

As despesas com o presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária alocada à 
CONTRATANTE, sob a seguinte classificação: 

         

ELEMENTO DE DESPESA 

33.90.39.00 

 

UNIDADE GESTORA 

03.05.05 

FONTE 

 

PROJETO 1 ATIVIDADE 

2010 

 

    

 

150000 

  

           

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e recursos huma-
nos para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

7.2 - acatar apenas as solicitações de serviços dos servidores autorizados formalmente pelo 
CONTRATANTE; 

7.3 - comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
dos serviços; 

7.4 - orientar o CONTRATANTE no uso adequado do Sistema Egbanet; 
7.5 - A CONTRATADA não se responsabiliza por erros ou omissões no material enviado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
8.2 - Designar um preposto responsável pelo conteúdo e emissão das matérias (Anexo 1); 
8.3 - Enviar as matérias das 7h às 16h do dia anterior ao da publicação, utilizando o Sistema 
Egbanet; 
8.4 - Enviar, revisar e aprovar eletronicamente o conteúdo a ser veiculado no caderno Municí- 
pios, do DOE; 
8.5 - Comunicar qualquer irregularidade na publicação através do e-mail munici- 
pios(ãeqba.ba.Qov.br ou do telefone 3343-2833, no prazo de 48 horas.. 
8.6 - Arcar com ônus da republicação no caso de matéria enviada com erro; 
8.7 - Proceder a publicação resumida do contrato e • itamentos na imprensa oficial no 
prazo legal. 



1 

o 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 26512023 
POJUItA 

8.8 -Todas as publicações encaminhadas são de inteira responsabilidade da CONTRATAN-
TE. 

CLÁUSULA NONA— FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma da Lei, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do 
contrato. 

- 

Parágrafo  único - Ficam indicados como Gestor e Fiscal deste Contrato os Servidores: Arlan 
Pereira dos Santos, matrícula: 101778, através do Decreto n° 29212023 de 05 de Dezembro 
de 2023 e Glicia Maria Santos de Carvalho, matricula: 101786, através do Decreto n° 
290/2023 de 05 de Dezembro de 2023 ,respectivamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado na execução do objeto do contrato, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, sendo que, pela inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CON-
TRATADO as sanções previstas lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Con-
trato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de 
não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais manti-
dos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados con-
tra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. 
§ 3° Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 
§ 46. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegu-
rando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou tercei-
ros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e ori-
entará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação â proteção de dados. 
§ 51. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia auto-
rização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distri-
buição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas lnforrnaçõe 



An. éMa 
Direi ria T 

CONTRATADA: 
Robson dos Santos Ara 
Diretoria Geral / EGBA 

mo 
ca / EGBA 

TESTEMUNHAS: ÓÇEUQ 
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30 
Nome: c1 5 '(4 
CPF: 

POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 265/2023 'E 

• Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à prote-
ção de Dados Pessoais pela CONTRATADA seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 
ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do des-
cumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dú-
vidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

Salvador, 28 de Dezembro de 2023. 

g 
CONTRATANTE:  

Cárlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito de Pojuca 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 05712023 

W. de Processo: PA - 287 12023 

Objeto - Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviço de 
Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura nas Mídias Eletrônica do Caderno dos 
Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a Prefeitura no Diário 
Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

Contratada - EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA 

CNPJ: 15.257.819/0001-06 

Valor Global - R$ 22.295,28 (vinte e dois mil duzentos e noventa e cinco reais e 
vinte e oito centavos). 

Fundamentação: Art. 24, inciso VIII e XVI da Lei Federal n° 8.666/93,c/c Decreto n° 
9.412/2018 e suas alterações posteriores. 

Pojuca, 28 de Dezembro de 2023. 

Luiz Carlos osta Trinchão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativo 

a 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
PREFEIIURA MUIIrCIPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 265/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  N°. 057/2023 

N°. de Processo: PA - 28712023 

Objeto - Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviço de 
Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura nas Mídias Eletrônica do Caderno dos 
Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a Prefeitura no Diário 
Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

Contratada - EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA 

CNPJ: 15.257.819/0001-06 

Valor Global - R$ 22.295,28 (vinte e dois mil duzentos e noventa e cinco reais e 
vinte e oito centavos). 

Período de Vigência: 12 (doze) meses. 

Pojuca, 28 de Dezembro de 2023. 

a 

Lu' Carlos Costa Trinchão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativo 

- ------ 

Rua Cidade do Salvador, no  2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO W. 05712023 

N. de Processo: PA - 287 / 2023 

Objeto - Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviço de 
Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura nas Mldlas Eletrônica do Caderno dos 
Municípios do Diário Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a Prefeitura no Diário 
Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

Contratada - EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EOBA 

CNPJ: 15257.81910001-06 

Valor Global - R$ 22.295.28 (vinte e doia mil duzentos e noventa e cinco reais e 
vinte e oito centavos). 

Fundamentação: Art. 24, inciso VIII e XVI da Lei Federal n 8.868/93.c/c Decreto n 
9.412F2018 e suas alterações posteriores. 

Pojuca, 28 de Dezembro de 2023. 

Luiz Carlos esta Trinchão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativo 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Po~ li, eoflica/flshla - CEP 45120-000 
CNPJ/MF; 13.805-237/0001-0G 

!OWSA 

Sexta-feira 
29 de Dezembro de 2023 
19- Ano XI - N° 5240 Pojuca 

Diário Oficial do 
MUNICPIO 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OENBMJE2RJM4NJKWRKFGRD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO W. 20512023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO P1. 06712023 

N de Processo: PA - 287 / 2023 

Objeto - Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviço de 
Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura nas Mídias Eletrônica do Caderno dos 
Municípios do olârlo Oficial do Estado e em espaço exclusivo para a Prefeitura no Diário 
Oficial Municipal do Portal da Empresa Gráfica da Bahia. 

Contratada - EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA 

CNPJ: 15.267.81910001-06 

Valor Global - R$ 22.295,28 (vinte e dois mil duzentos e noventa e cinco reais e 
vinte e oito centavos). 

Penado de Vigência: 12 (doze) meses. 

Pojuca, 28 de Dezembro de 2023. 

Lul&Canloe Costa Trinchão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativo 

POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Rua Cidade do Salvador, n 2-288, Poluem II, Pojuca.'saflla - CEP: 48.120-000 
CNPJ.t4F: 131106.231/0001-O6 

Sexta-feira 
29 de Dezembro de 2023 
20 - Ano Xl - N°  5240 Pojuca 

64 
Diário Oficial do 
MUNIcIPIO 

   

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OENBMJE2RJM4NJKWRKFGRD 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 
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